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ESTADO DE CIOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

trditâ!
PREGÃO ELETRÔNICO N' OO1 /2021

CONSELHO ESCOLAR MARIA DO ROSÁRIO SANTANA BORGES
COLÉGIO/ESCOLA INSTITUTO DE EDUCAÇÃo MITTT,DB MARGoN vAz

cooRDENAÇÃO nrC rOnal- DE CATALÃO/GO
Destinado f,xclusivamente à particinação de Microemnre.sas e fl,mnresas de

Pequeno Porte

PROCESSO PRINCIPAL N" 2O2O.MOO,6O5.6O46

PROCESSO FILHO: 2021.0000.604.0006

TIPO: Mf,NOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de gêneÍos alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar
MARIA DO ROSÁRIO SANTANA BORGES, no município de CATALÃO, conforme
Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4
do Termo de Referência.

ABERTURA: 1010812021 às 10:30 horas.

Obs. Horário de Brasília.

Nos termos do art. 25, do Decreto Estadual n' 9.6ó6, de 21 de maio de 2020' a

publicidade dâ presente licitação se deu por meio eletrônico
via www.comprasnet.qo.gov.br em 221072O21.' www.educacao. go.gov.br e por
Publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, Diário do Estado e Diário Oficial
da União em2210712021.
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOl/2021 - CONSELHO ESCOLAR MARIA DO
ROSÁRJO SANTANA BORGES

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria n' 0ll202l- CONSELHO ESCOLAR MARIA DO ROSÁRIO
SANTANA BORGES, torna público, para conhecimento dos interessados que estrí

. disponível no endereço abaixo ou por meio do
srte \lryw. comprasngt. go. gov.br e www. br o Editâl de Licitação na
modalidade PREGÃO ELET NICO, tipoMENOR PREÇO POR
LOTE, destinado ettclusivamente à DArfiC de microemnresas e emDÍests de
De0ueno DorÍe. co do artieo 7' da Lei Estadual n'
17.928/2012, oriundo do Processo da Unidade Escolar no 2021.0000.604,0006, cujo
objeto e a L onlramçao rie empresa para lbmecimento cie gêneros aiimentrcios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar
MARIA DO ROSARIO SANTANA BORGES, no município de
CATALÂO, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e
quantidades estabelecidas no item 4 do 'I'ermo de ReÍ'erêncra, estando a presente
rl-!--:- ---:l-- -J-lrr/rl4vau E urrll§gquçllrg rrurrlraaóvi1u rçBruds Pçra Lçl n§lauual t rt.)Lo rrE Á/ uE

dezembro de 2O12.' I)ecreto Federal n" 10.02412019, Decreto Estadual n"
9.66612020, e, subsidiâriâmente, pela Lei Federal n'8.666 de 21 de junho de
1993, Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n' 123 de
14 de dezembnr de 2006, Lei Federal n" 11.947 de 16 de junho de 2009,
P-esolução CD/FNDI' r" 06 de 08 Ce s:sie d€ 2020 3 da'noic n.r'nos vi..anrac

à matéria.

Fundamento Legal: Lei Federal no 8.6óó de 21/06/1993 e suas alterações, Decreto
Federal n'10.02412019, Decreto Estadual n'9.66612020, Lei Estadual n" 17.928 de
27.12.2012, Lei Complementar Estadual no I 17 de 05;.0.2015, Decreto Estadual no

9.666, 21.05.2020, Decreto Estadual n" 7.46612011, Lei Federal rf 17.947 de 16 de
juúo de 2009, Resolução CDIFUOE no 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas

regulamentares apliciveis à espécie, bem como as condições estabelecidas neste

Edital e em seus anexos.

Secretaria dê Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo

Quinta Avenida, ed.71 no 212 §etor Leste Vila Nova CEP: 74.ô43-030
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PARTICIPAÇÃO: Exclusivo MEiEPP

'CRITERIO DE JIILGAMENTf): Menor Preco Por Lote

DATA DE ABERTURA: 1010812021às l0:30h.

ll,ocal de realização: www.comprasnet.go,qov.br
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do Edital: w*rv go. gov.br e www.educacao. go. qov.br

ínrmaçôesft regoeiro: ó4 99908-2i20

Conselho Escolar Maria do Rosário Santana Borges Catalão-GO

Endereço Completo Rua 21 no 135 Setor Universiüirio

Fone: (0ó4) 34413298
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔN ICO N' OOl/2021

O Conselho Escolar, por intermedio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria n' 0ll202l- CONSELHO ESCOLAR MARIA DO ROSÁRIO
SANTANA BORGES torna público, para_ conhecimento dos interessados, que
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR
PR F'í'O POR I.OTF'. /4glinndn orrl u tiva mcnlo ana rticiootãn dp micrÍrernerPÍa1 "
emDresas de Deoueno Dorte. confome detemi nflciio doartiso 7" da Lei Estadual n"
17,928/2012, em sessão pública eletÍônica, através do
slte www.com go.gov.br , nos termos da Lei Estadual n' 17.928 de 27 de
dezembro de 2012, Decreto Federal n' 10.02412019, Decreto Estadual rf 9.66612020
e, subsidiariamente, pela Lei Federal n'8.666193 de 21 de junho de 1993, Lei Federal
no 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de
2006, Lei no 9.307 de 23 de setembro de 1996, Lei ComplemenÍar no 144 de 24 de
julho de 2018, Lei Federal no 11.9471 de 16 dejunho de 2009, Resolução CD,{FNDE
no 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas pertinentes à materia. bem como das
condições estabelecidas neste Edital e serts anexos.

I. CONDIÇOES GERAIS

l.l. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de
internet, nosistema eletrônico que promova a comunicação pela

sliru www.uurilprasrrct.gu.guv.Lr (ar!. 5^, uapui, tiu Dsurctu Dsrauual | 'r.vtrvtLvLv ).
1.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de
autenticação que asseguÍem condições adequadas de segurança em todas as etapas do
certame (art. 5o, paÍágrafo único, do Decreto Estadual n' 9.66612020).

pelo Conselho Escolar MARIA DO1.3. O pregão eletrônico será
prrq^DIr\ eÀ\r?'À\rÀ DrrrD

conduzido
ítEc

Superintendência Central de Compras Governamentais e Logistica da Secretaria de
Estado da Administração, que atuiirá como provedor do Sistema de Compras do
Estâdo de Goirâs (art. 12 do Decreto Estadual no 9.66612020).

1.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo
telefone: 62. 3201-8752.

2. O OBJETO

2.1 Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolaq com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar
Àr^DI^ rw_\ Da\eÀDÍ

CATALÃO, conforme Edital e

D^DêEC aú,,-i-i-:^ .l^urwrwrPrw

Anexos, de acordo com as especificações e

quantidades estabelecidas no Termo de Referência.
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2.2. Os quantitativos objetos deste Pregão encontram-se definidos no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital, podendo ser alterado, nos termos do artigo 65, §lo,
da Lei Federal n' 8.666193.

2.3. Os valores de referência uniüírios e totais, aferidos com base em pesquisa de
mercado, encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e
obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.5. Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais
*--^, l-^* I-a-- -^J^- --- *--I:rÊ-^.t-- l^ _^J^ _--^uu par a [rçrrrr§, uçu uaia. |,r^rç[r §çr rlrr^.,aiucucs \rç inúúú qút

âtendam às necessidades da Unidade Escolar, de acordo com a demanda mensal,
tendo em vista o cenário de pandemia provmada pelo Corona vírus (Covid-l9).

2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus
anexos e a descrição do objeto constante
nos ,§rIe,\ wurv.comDrasnet. go. qov. br e www. Oesenvoivimento. go. gov. br. prevaiecer
á, sempre, a descriçâo deste Edital e seus anexos.

3. DO LOCAL, DATA E HORA

3.1. O Pregão Eletrônico seá realizado em sessão pública eleÍônica, pormeio do
site www. comprasnet. go. gov.br no dia 10.08.2021 a partir das 10:30 horas,
mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas íts suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encamiúâdas, poÍ meio
do site www.cornprasngt.go. gov.br. no período compreendido entre o dia 22.07.2021

^té às 10:29min do dia 10.08.2021. O encaminhamento das propostas
comerciais: é a partir da data da divulgação do Edital âté a data e horário da
sessão de abeÍurâ (art.26, caput, do DecÍeto Estadual n'9.66612020);

3.3. A fase competitiva de lances terá início às l0h40min do dia 10,08.2021 e terá
drrrar.ãn dp lO ídaz\ miarrtoq'

3.3.1. Será iniciado o procedimento de encerramento a partir das 10:h50min, na
forma do item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.

3.4. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF (UTC -03:00) e dessa

forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3.5. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os pÍíLzos

limites (data e horário) para recebimento das propostas, bem como para início da
sessão de disputa de pÍeços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

3.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na &ta marcada. a sessão será automaticamente transferida
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para o primeiro dia ütil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido e
no mesmo endereço eletrônico, independentemente de nova comunicação, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

4. DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTO E rMpUcNAÇÃO a,O n»rrar,
4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar os termos deste Edital e seus anexos.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverâo ser enviadas ao
rt-^-^^.1-^ ^* ^4Á ^2 

1ll-.\ ii^. !-.;- ^^.-^ l- l-+- Í:-,-.1^ ---- ^L.-+..- I- ^^-^ã^r rvówwuu \uror/ u§ ud uo.ü riÁauia l,oio ouvr!'Ào \ia ôljsiiu
pública, por meio de documento devidamente assinado e redigido em papel timbrado
(caso seja empresa), a ser encaminhado por meio do sistema
Comprasent.go.gov.br (art. 23 do DecÍeto Estadual n' 9.666/2020).

4.2.1. Não serão coúecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe
cie apoio apos o prazo ciet'inicio no irem 4.2.

4.2.2 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor tecnico competente, decidiú sobre a
impugnação no príLzo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do
pedido (art. 23, § 1', do Decreto Estadual n" 9.666/2020);

l 1 À. iútur^-,»Ãd ^ @Á;ÁN ,{- d4lâ.o;@-1ê. nã^ c,,4'Énãêê

previstos no certame (aÍ. 24, § l', do Decreto no 10 02412019), exceto a hipótese
descrito no item 4.4 (art. 24, § 3", do Decreto Estadual n" 9.666/2020);

4.4. Possiveis retificações do Edital, por iniciativas de oficio ou provocadas por
eventual procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o pÍazo
:-i^l^1...^-+^ ^.+-L^l^-i.l- ^.*.1^.1^-i-^.1^ -^,,^ .l-+^ *-^ ^ --li--^ã- l^ -^-+^.-^IEt4 4 te4"L4Y4v

caso a modificação altere a formulação das propostas.

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão

anexados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por
qualquer interessado e serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
acimrnisrraçào (art, 2i. § 2", <io uecreto Ésta<iuai n" 9.ooór2o2ú 1.

5. DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderâo participar do Pregão:

5.1.1. Do ramo pertinente ao seu obieto, legalmente constituidas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme art. 33, da Lei Federal no

8.666193;

5- 1-4. Oue este_iam previamente credenciadas no Comorasnet so e
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5.1.5. Como requisito paÍa participação neste Pregão, a licitante deverá manifestar,
em campo próprio do sistema eletrônico www.cqmprasnet.go.gov.br o pleno
coúecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas. O Conselho Escolar MARIA DO ROSARIO
SANTANA BORGES não será, em nenhuma hipotese, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

5.2. i'{ão puticrãu pariicipar' tirstc Prcgíu.

5.2.1. Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contrataÍ com a Administração
Pública, enquanto perduraÍem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovi<la gna reahilihcâo'

5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Governo
Federal, durante o prazo da sanção aplicâdâ;

5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, eÍn Íazão do disposto no
art.72, § 8o, V, da Lei n" 9.605/98;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da
Lein'8.429192-

5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com
o objeto deste Pregão,

5-2.8- As Empresas em RecuDeração Judicial que tiveÍ a Certidão emitida pela

instância iudicial competente. que ateste oue a interessada está aDta economlca e
financeiramente a participar de procedi mento licitatórios. nos terrnos da Lei Federal
n'8.666/93 e de comDrovacão de acolhimen to iudicial do Plano de Recuperacão. nos

termos do art. 58 da Lei Federal n'l1.101/05 em caso de recuoeracão iudicial: ou
h m P R no caso de recu extra udicial
de forma a possibilitar a habilitação de maior número de emoresas. NÃO SE
IMPEDIDA DE PARTICIPAR.

5.2.a. Tamhem não pardeú parlicinar direta on indiretamente <!a licitaçâo, da

execução dos serviços e do fornecimento de bens a eles necessários, confoÍTne o

artigo 9' da Lei Federal n" 8.666193:

I.O autor do Termo de Referência, pessoa fisica ou jurídica; e

II. Empresa que possua em seu quadro societiírio ou de pessoal servidores públicos
do Conselho Escolar MARIA DO ROSARIO SANTANA BORGES, bem como
empresa que possua proprietirio, sócio ou dirigente que seja cônjuge ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade ate o terceiro gmu com servidores públicos deste
Conselho Escolar.
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5.2.9.1. ConSIdera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a
existência de qualquer ünculo de ro;tlreza técnica, comercial, econômica, financeira
ou trabalhista entre o autoÍ do Termo de Referência e a Licitante- incluindo-se os
fomecimentos de bens e serviços a estes necessários.

5.2.9.2 O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão de
Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

7. DO CADASTRAMENTO NO STSTEMA COMPRASNET.GO

7. 1. E condição obrigatória para a participação neste Pregão que o interessado realize
o credenciamento no sistema eletrônico provido peia Secretaria de Estado de

rruw,rswrwYv":l-l::::::]]]lr:.!a9:l:!5:zt::Ij!r,uw[r
como providenciar o envio de toda a documentação exigida, até o 5" (quinto) dia útil
anterior à data prevista para o registro das propostas, nos termos da Instrução
Normativa n' 004/201 I-GS/SEGPLAN.

7.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
prazo ae ate ü4 (quatro) <iias úteis consecutivos, conta<ios cio recebimento tia
documentação completa, excluindo-se o dia de entÍega e vencendo os pÍztzos apenas

nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

7 1 2 O simples pre-cadastro no site www comnrasnet. qo.gov.br não dará direito à

licitante de credenciar-se no sistema, em razáo do bloqueio inicial do login e seúa
cadastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e seúa após a
homologação do cadastro, cujo registro passará a ter status "homologado".

7.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu

reprcscntante iegal c na presunção de sua capacidadc técnica para a realização das

operações inerentes a este PÍesão Eletrônico

7.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
atraves dos telefones (62) 98304-9641.
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6. DO TRATAMENTO DTENTNCIADO, FAVORECIDO E SIMPLIFICADO
). ^ -..---^-Liil\Uirüiüü Ã.S riiiUiiüÊiíÊRESÂS E, EiiPRtSÂS DE, ÊôQUEi\iü ÊüRTE

6. 1. Em cumprimento as disposições da Lei Complementar no 12312006, serão
assegurados os seguintes beneficios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

1. Prazo para regulaização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
rÍâhalhsta na lorma rlo itenr 1 1 16 dectr Fdital, nos teqllqs <ta § l ' rlo zn 43 da Let
Complementar n' 12312006 c/c do §1'do art. 43 da Lei Complementar n" 14712014;

6.2. A falsa declaração ou a não apresentaÇão da documentação comprobatória
quando solicitada implicará na abertura de processo administrativo e a consequente
aplicação das sanções cabíveis.
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7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - Sistema Unificado de
CadastÍamento de Fomecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que
atendam aos requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao
CADFOR seu cadastramento simplificado - apresentado o respectivo ceÍificado de
-^^:-§^ ^^l^.k^l .l--,1Á^--a^ -^-.1-- ^ -^.--Â^ .t;--^-^^Ã^^ A^ ^*-^-.^- +^À^ ^,eé,r.rw w4s4ruo urspvrr§4uws uw .rpr!ôw'r..! .usa a
documentação abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status
"credenciado".

7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do
certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como
conoiçao o'ongatória para a conlrataçao.

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante e de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu repÍesentante,
não cabendo ao provedor do sistema ou ao Conselho Escolar MARIA DO ROSÁRIO
SANTANA BORGES, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da seúa. ainda que por terceiros.

7.6. Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,
para imediato bloqueio de acesso.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

8.1. Nos termos do Art. 19, II, do Decreto Estadual n" 9.66612024, após a diwlgação
do edital no sitjo eletrônico- os licitantes encaminharão- exclusjvamente por meio do
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descriçâo do objeto ofertado e o preço, ate a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documenta@o.

e ,) 
^ 

êá.,i^,lâ d ,.furâ +,É-.-h^ã^ ,l^ .l-,,---+c ,l- LôLil;+â^ã^ --i^iá^" -^
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta
para cada item/lote de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do CRC do CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso
^^^ J^I^. J- -;^.^-^

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § l' da LC n' '123, 
de 2006.

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operacões no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.
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8 6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art. 26,
§ 6', do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
oúblico aús o enceÍramento do envio de lances.

8.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitaçÍio, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de
lances, observado o prazo estipulado no § 2', do art. 38, do Decreto Estadual n'
O AAÁ|1A1A ão"-.i+^ -a iror

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FOR]VIULAÇÃO DE LANCES

9. 1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
uicüôrricu, rra riata, iroráio s iuuai iruiiua,.iur rrçsis Driiiai.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os reqüsitos estabelecidos neste
Edital, conteúam vicios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência (art. 28 do Decreto Estadual n'9.66612020).

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação seÍá sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (arÍ. 28, parágrafo
único, do Decreto Estadual n' 9.66612020).

ô a 1 
^ -:^ Á-^1^^-ita*-2^ l- --^--^a- -:- ;.--^-t^ ^ -^,.;.,1*-^-r^ r^c-:d.,^ ^+/.-.J. / ! ,raú sv§lr.irsr I v.iyor, \..r yruPu§ua rr4u rrrrtluw \., rw.r Jur64rxvurw

sentido contnírio, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

9-4. O sistemâ djsponibilizará campo próprio para troca de mensagers entre o

Pregoeiro e os licitantes.

9.5. Iniciada a eÍapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances

exclusivamente (interwalo mínimo de RS 0,10 (dez centavos)) por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do vâlor
consignado no registro (art. 30, § l', do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.5.1 . O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por lote.
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9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intenalo mínimo de R$ 0,10
(dez centavos)), observando o horário fixado para abertura da sessão e as regÍas
estabelecidas no Edital (art. 30, § 2", do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último poÍ ele
ofertado e registrado pelo sistema. ver §3o, art. 30, Decreto Estadual n" 9.66612020

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entÍe os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,10 (dez centavos).
On 

^:-4*'.1^ ^-+-^^. l-.'-^- *.,;^,l-^ -^r- *^-*^ ll^:4^-r^ -ã- --.1--Á -^- i-a^*-*pvrv xrwrurv rrdv pvüvr 4 swr urierlur
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances.

9.10. Será adokdo para envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa
"aberto . em que os iiciuntes apresentarao iances púbiicos e sucessivos, com
pronogações (art. 3 1, inciso I, do Decreto Estadual n' 9.66612020).

9 10 l. A etapa de envio de lances na sessão pública duraú 10 (dez) minutos e, após
isso, será pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do peíodo de duração da sessão pública (art. 32,
caput, do Decreto Estadual n' 9.66612020).

9.10.2. A prorrogação autonuítica da etapa de envio de lances, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.10.3. Não havcndo nolcs la;ccs na foima cstabclccida ira alinca antciioi, a scs;ão
pública será encerrada automaticamente (art. 32, § 1', do Decreto Estadual no

9.66612020).

9.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, podeá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,
a<imitir o reinicio <ia sessào púbiica oe iances, em proi <ia consecuçào do meihor
preço.

9.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
ímediatamente à Administração do sistema comprasnet.go (art. 35 do Decreto
Estadual n" 9 66612020);

9.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registradâ em campo
próprio do sistema.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
f^- -^^^L:Á^ ^ -^-j.+*r^ * *i*^i-^ l--,!ô<w rwérà.ro\r\, eur PrIIerrv ruéí§.

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance regisúado, vedada a identificação do licitante.
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9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para dirulgação (art. 35 do Decreto
Estadual n' 9 666 12020).

9.17, O CrÍerio de _iulgamento adotado será o metror preco por loÍe. conforme
definido neste Edital e seus anexos.

9. 18. Caso o licitante não apresente lances, concorreú com o valor de sua proposta.

9.19. Quândo houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente
vuuv (rà prupvrro yuv lzlrvrlJur or lr4rÉwlr uw prvrvrvuvro, úvlrivr rirü .i.güi4iuv[.ú,

9.20. Havendo eventurl empate entre propostas ou lances , o critério de desempate
será aquele previsto no art. 3', § 2", da Lei Federal n" 8.66ó, de 1993, assegurando-se
a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

l. no oais:

2. por empresas brasileiras;

3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

4 por eqlp!4sas +re c4!1!púove!4 cu@Frilneú{r de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora seÍá sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

9.22. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encamiúar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor pÍeço, paÍa que seja obtida melhor pÍoposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital (art. 38, caput, do
Decreto Estadual n' 9.666/2020).

9.23, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada
pelos demais licitantes (art. 38, § 1", do Decreto Estadum,l n'9.66612020).

9.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas), envie a propostâ adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação
-^-l:--À^ ^^^ ^^-h^Á^ -- f^- ^ ^.-^ ,l- ró.aêãtru raaala--r+aror ^uoaÁasvvrrrlJgr!ú.ú, , Ye*rluv

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados (aÍ. 38, §
2', do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

Etôt?âãi-^ 'tí}'] , /1
E.e\!v!!lvv Êv-Ál !
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9.25 Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

I O. DA ..!CE IT {BILID.{D[ D.{ PROPOST.{ VEN,CEDOR{

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao miiximo estipulado paÍa contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no art. 39 do Decreto Estadual n" 9.66612020.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentaÍ preço mani festamente inexeqüvel.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitií.rrios
siru[r{licos, llnqnrins nu <le valor 241q, i4r'o14p1!!v4is cotr ns Jrte4os dns insrrmos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não teúa estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instâlações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito de comprovação da
exequibilidade, podendo ser adotados, dentre outÍos, os seguintes procedimentos:

I. Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações
em Íelação âos custos com indícios de inexequibilidade;

II. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

III- Verificaqão de ouúos contratos que o proponente mânlenha ou tenha celebrado
com a Administração ou com a iniciativa privada;

IV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fomecimentos executados pelo proponente;

M. Estudos setoriais;

VII. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;

MIL Análise de soluçôes técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponente dispoúa para a execução do objeto; e

IX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.

10.3. Qualquer interessado podeni requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita.

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências- com vistas ao saneamerto das .oropostas- a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas

de antecedência, e a ocorrência seú registrada em ata.
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10.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de luncionalidade disponível no sistema, no prazo de
no mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas), sob pena de não aceitação da proposta (art.
38, § 2", do Decreto Estadul n" 9.66612020).

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as caracterjsticas do materjal ofertado^ tais como marca- modelo- tipo.
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

I n Á ÀIâ tiiâÁ+^.ê áê â e^mro a.ê-^-,1^-â rãâ f^r à-ôirár'êl or a li^i+o-+o fã^ .+^ÁÁõ?

às exigências para habilitação, o pregoeiro examinani a pÍoposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital (art. 43, § 4', do Decreto Federal n' 10.2412019).

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessâo, informando no "chat" a
---'- .l^+- ^ L^-Á-i^ ---ai-.-i,l^r^ /--+ , Q *-i.*f^ L-i^- ã- r\^^-1^

\or !. -ru, P(rr4é!orv
Estadual n" 9.66612020).

10.8. O Pregoeiro deverá encamiúar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor pÍeÇo, vedadâ a negociação em condições diversas das
prevrstas neste trditai (an. iú. capur. cio lrccrero cstaouai n" v.titio,2u2ú).

10.8.1. A negociação serâ realizada por meio do sistema e poderá ser acompaúa (art.
38, § 1', do Decreto Estadual f 9.66612020).

10.8.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a pÍoposta e passar à
crrL.raarrarta 

-á-"á 
**i-. -^ô ^ li.itôatô na-a ^,+ r-i^ ^L+iá^ âr-^ hêll.^.

10.9. Nos itens não exclusivos paÍa a paÍticipação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes esrabeiecicia, se ior o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à acÊitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

ll. DA rtAnll-ü AÇAU

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o PregoeiÍo verificará o eventual
descumprimento das condições de particípação, especialmente quanto à existência de

Pregão Eletrônico 2021l2

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo

Quinta Avenida, Qd, 71 no 2'12 SetoÍ Leste Vila Nova CEP: 74 ô43-030
Goiânia - GO



S€sct:Í. dê

Édu<.çáo

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

1 1. I . 1. CRC do CADFOR (www.comprasnet. so.eov.br);

11 !2.^4 ccnsulta aos ceCsstrss será realizaCe enr lrsne Cs empres: licitente e
também de seu sócio majoritrírio, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pnítica de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário.
l1 1 a r1^--a-+^l^ ^ ^-,i.+A-J- á^.--^ã^ ^ D-^.---^i-- -*+--a ^ t.l-;.^-.^ :-^L)t:'^)^v,r4rry4u, u I rvÉuvuu rvpuaaaiar ü rrer.4rrlv iiiaúiir!4\rú,
por falta de condição de participação.

11.2. No caso de inabilitação, haverá nova verifica@o, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts . 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

11.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes seú
verificada por meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

11 3 1 E dever do licitante afializ.aÍ previamente as comprovações constantes do
CRC do CADFOR para que estejam vigentes na data da abeÍura da sessão pública,
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a Íespectiva
doc umentação atualizada.

11 , r.\ l^-^-,*--:--1^ .l^ ..-L:r^* ^^:*- :*-li^--Á ^ :-^L;r:.^^ã^ "l^ li-la^-+^

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontÍar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 44,

§3o, do Decreto Estadual n'9.666/2020.

1 I .5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementaÍes,
necessarios à cont'irmaçao ciaqueies exigicios neste Lciiui e já apresenmcios. o iicitante
será convocado a encamiúáJos, em formato digital, via sistema, no prazo

de 4 (quatro) horas, sob pena de inabilitação.

11.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

11.7. Se o licitante for a maÍnz, todos os documentos deverão estar em nome da
*^ê.i- ^ -^ - l:^:.^-a^ f^- - €li^l {^I^^ ^^ I^^..-^-+- l-.^-:^ ^^.^- ^* --...^ -l^iiiüaiiz, ü 5v v rrvrHrrrw rúi ü riiiai, ivuvr v.r

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natweza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

rr cédu LrcurrrrLU zu.r/ z
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ll.8.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matÀz e filial com diferenças de
números de documentos peíinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

I 1.9. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

l1 l0 Habilitação jurídica:

11.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no RegistÍo Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

I 1.10.2. Em se tÍatando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no
sitio rtaldoem .br

I 1- I 0-3. No caso de sociedade empresárrja ou empresa jndividual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatúo ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompaúado de documento
comprobatório de seus administradores;

ii.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
â,,â.Lâ.ãâ aa Pa.-i.tr^ ^-Á- tam caÁa a aatriz -^ -."^ Á- .êr ^ -âfti-i^ântê "- -r"âl

filial ou agência;

I 1.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompaúada de prova da indicação dos
seus administradores;

11 1^ a lÍ^ 
--^ 

,^ ^^^-^-a:,,^. -a- Á- â..'l^^ã^ ---.;-1 ^-- -.i-^- ^^* ^v(.Jw uv v\,lJyvr(r ue ruru4y4u vtéwr, vwrr (r

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da resp€ctiva sede, bem como o
registro de que trata o aÍÍ.707 daLei no 5.764,de l97l:
11.10.7. No caso de empÍesa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

i-.lecreto cie autorizaçào, cievi«iamente pubiicaoo e ato de registro ou aulonzaçao para

funcionamento expedido pelo órgão Çompetente, quando a atividade assim o exigir.;

I i.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

1í tl lre"lÂrinada Gcal a trqtnlàirra.

1 1. 1 1. 1. A regulaÍidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação

de:

a) Prova de Inscrição no Cadasho Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do

Ministério da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atiüdade e

compativel com o objeto licitado.
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c) Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão
Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da
Receita Federal do Brasil, relativa à Divida Ativa da União e aos tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social INSS, por meio de Certidão
Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro,
expedida pelo Ministério da Fazenda Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comnrovacões ocrtinentcs aos itens "c'e "d" serâo alcancadas oor
meio de certidão exoedida coniuntâmente oela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e nela Procuradoria Geral da f'azenda Nacional (PGFN)" referente
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniâo íDAU) oor elas
administrados.

e) Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Estadual, poÍ meio de Certidão
Nêôâ+i.,- ãê rúhii^ e ní,,iãâ 

^ 
+i.,- --*.1;Á^ *1. S*.-i^.i^ Á- tr.+ô,|^ .lo

Economia ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio
de Certidão de Debito Inscrito em Divida Ativa - Negativa, expedida pela SecÍetaria
de Estado da Economia.

-\ Il-^..^ Á^ -^.-.t^-i-I^:^ ^ D^-^€iâ \ a..-.iôi.^t í.r-il.^-a^- f,rÍ^Llli.<-l^-\ -^fÉ) L tvt4 uu twéur4r r\14\r\, p(1l4 er,rlr rruurwrp4 \r. ruu.u§

meio de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente
onde a Licitante tem sua sede

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela
Caixa cconômica Federai - CÉF.

i) Prova de Inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos
termos da Lei Federal n' 12.44012011.

i\ f-ê.+:.1ã^ \I&ô+;,,â zlê qrr.Mrúã^ ê/^r, IôEáiüê-l^,1ê I ;^iÍâ- ^., í-^Át â+a. ^^6 o
J / vlr lrt.*v

Administração Pública, nos termos do § 4', art. 5', do Decreto Estadual n'
7.42512011.

k) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a
execução do objeto iicitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade
fiscal c tiabalhista dovcni sc; ds ambas.

I L 1 I .2. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a

apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

11.12. Qualificação Econômico-Financeira

ii.i2.i. Â quaiifiuagãu uuurrôrrriuu-firrarrueira scrá uulriprúvada utcúiattic a

apresentação de:

Presão Eletrônico 2021/2

Sêcrctaria de Estado dâ Educação - SEOUC
Gerência de Licitaçáo

Quinta Avenida, Qd,71 n'212 Selor Leste Vilâ Nova CEP: 74.643-030
Goiânia - Go



Sê.r.t.ír de
Ert.do d.
Edu.àção

a) Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício soc'ial, já
exigiveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente,
vedada a sua substituição poÍ balancetes ou balanços provisórios.

a.1) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser
devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade,
mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se

acha transcrito. Se possivel, apresentar tambem termos de abertura e de encerramento
dos livros contiíbeis.

a.2') O referido balanco quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado
de "Recibo de entrega de liwo digital". Se possível, apresentar tambem termos de
abertura e de encerramento dos livros contiibeis.

a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deverá estar
devidamente registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidâo da Junta
a^--.;.1 ôrÉ ôlê.tê ^ â. ,tir'âaért^ ,la ^rõ A^ À<raal.loia í]õ?õt í\.À;^/'à^ .là

aprovação do Balanço Patrimonial, confonne prevê o §5' do artigo 134, da Lei n'
6.404/76.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa pÍoponente seÍá efetuadâ
com base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada,
f^*-l:-^Á^ ^ ^*^^^-1^.t- -^l^ ^*--^^^ ^* *-^1 {.-L*r^ I- ^*---^w 4P'vJ!r,@u4 t!r4 wurPrwe PrvPv!,wr,le vrl P.rl!, \1(r vlrPrvro,
assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor,
sócio ou repÍesentante da empresa licitante com poderes para tal investidura, aferida
mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

. ILG:(AC+RLP)/(PC+ELP)> 1

. ILC: (AC) / (PC) > 1

. ISG:AT/(PC+ELP)> 1

Onde:

ILC : índice de liquidez geral

ILC : índice de liquidez conente

ISG : indice de solvência geral

AT - ativo total

AC : ativo circulante

RLP : realiável a longo prazo

PC - passivo circulante

ELP : exigível a longo prazo
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PL : patrimônio líquido

r' rrlar e nnmcrnirli n rln nrnd !!to !"t-i!!e4te !4 otl ô Ílâ li.itâ.ãn
âlimentos de o emv antmâ mineral ou O Alvará

mencionado acima teni validade ate o dia 31 de dezembro do ano da contratação.

11.13.2. O licitante enquâdrado como micÍoempreendedor individual que pretenda

aulerir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
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b.i,1 a Licitante que apresentar resuita<io menor que úi 1um.;, em quaiquer dos
índices citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, estaÍá inabilitada,
exceto se comprovar capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10oÁ (dez
por cento) do valor estimado da contratação que estará dispensada de apresentação
dos reÍ'eridos índices.

b.2) Na forma do Decreto Estadual n" 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na
habilitação em licitações referentes a fomecimento de bens para pronta entrega ou
locação de materiais, não será exigida de microempresa ou da empresa de pequeno
porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.

c) Das emoresas constituídas no ano em exercício indenendente de sna lorma
socieúria e regime fiscal, será exigida apenas a apÍesentação do Balanço de Abertura,
dispensando-se o exigido na alínea "a" acima.

d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da
Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com
i-ã.i^^-ã^ .l^ ----- ,- -,^l;Á^Á- ^ ..ã^ L^..^-.I^ ^^-  ^-^:L -^.. i-.n .I^lvrD u4 r.i ür
emissilo não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da propostâ.
Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada
Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a
participação no certâme seja da Íilial, a Certidâo Negativa de Falência e
Recrrneracão .Irrdieiet deverá ser da Íilirt e rle mqt!'iz-

I 1.13. QualiÍicação Técnica

I I . 13.1. A qualificação tecnica será comprovada mediante a apÍesentação de:

a) No mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
a .,.á^ ^^-* t'.-,{^ -!6 â I ia.ir.-t- iá fô@êr .âii.fât^;â--hr^ ^hiol^Y$Y . !r:r!*rr! w*trJlÚlvrrÉlllYrr!9, vvJ!.v

compatível com o desta licitação. O atestadoideclaração deverá conteÍ, no mínimo: o

nome da empresa,/órgão contratante, o nome do responsável por sua emissão e

telefone para contato, caso necessário. O Pregoeiro(a) poderá determinar qualquer
diligência que entender necessária para verificar a aúenticidade e legitimidade do
atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Vieilância Sanitária, emitida pelo órgão competente, que comprove
que a empresa licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou
Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal - SIF, no prazo estabelecido
oficialmente, demonstrando que a empresa está aDta oara o seu funcionamento
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123, de 2006, estani dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estaduâl e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contríbeis do último exercicio.

11.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

1 1 . 15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

ii.iú. Casu a prúpusia liais varriàjusa scja uíLr htia gl iiuiiaric lluaiifiuatia uurrru
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e tmbalhistâ, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
compÍovaÍ a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
<'ritá.io á'| À.l-i-i"t.Mã^ Dúhl;.â ^.raàzl^ .-^,-.iá^ @l^ l;-;Íô-+ê ô-,{;-a+a

apresentação de justifi cativa.

t1.16.1. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será
concedido se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no
certame toda a documentação Íiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma
restrição.

11.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acanetará a inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a conv(rcação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de p"-queno Folte or.! s<rcie-dade cooperativa coru algrrrrta .estrição na docr-rmenta*o
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo pÍitzo para reg aúzação.

I 1.1 8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

11 1ô q ^-á :-^Llli+-r^ ^ r:-:+--a^ ^--^ -:^ -..^ L^Lili1^-â- -^l^ -^- -â^Yu!ll4uvuruPlulorJu4ll(rurrrÉy4u,§t,J4PUll1(rw
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentiíJos em desacordo com o
estabelecido neste Edital.
.l 1.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
rio empate ticto. previsto nos anigos 44 e 4i da Lt n" iZr, oe 2uúti. seguincio-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

I1.241 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entreliúas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada se for no caso descumorimento íart. 50- V^ do Decreto Estadual no
9.666t2020.

12.3- Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitiirio
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5' da Lei Federal no
R 66619 1 l

12.3.1. Ccoricndo divcigôncia ciitÍc üs picços iiniá;m c o prcço global,
prevalecerão os primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos-

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
juigamento a mais de um resuitacio, sob pena cie ciesciassiricaçao.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não conesponda à especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11 Á Àt á.^,t+q. ^!,Ã
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação

nantoakqm o .l-.^.i^ã^ .l^ ^L,;-r^ ^ .,41^. - - 
.l^ê,,mêar^"

12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12.8. Apos apresentação da proposta, não cabeú desistência, salvo por motivo justo
-l^-^*^-+^ .l^ â-.^ -,,-^-,,*:^-r-. ^^^:1^ -^l^ rr-^-^^i-^sv r4.v JuPwr reu Pwtv r rvévlyrr\,.

12.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

12.10- Quaisquer tributo.s- custos e despesas diretas ou indiretâs omitidas na proposta

ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo

aceitos pleitos de acrescimos, a esse ou qualquer outro tihío.

12.11. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis
inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao
otaaãiaaa+a zloc a-inÂruiar .l^ p.lir-l E nl-atoai^ .!§ q!!!!r.44!!e

enquadradas no regime normal de tributação (empresas não optantes do
simples), estabelecidâs em Goiás, deverâo registrar a proposta com preços
desonerados do ICMS conforme disposições do Art. 6", Inc. XCI do Regulamento
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do Código Tribut:írio do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas
operações e prestações intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço
por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias,
ficando mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, à transferência do valor
^^*^.-^-I-+- -- LrÀ{e -^ -.1-..:-*r^ *-Á;^-]^ - -^.L.-ã- J^ ----^ )^ L^*4u 4uYuuvlrv o rvuuY4v uu Pruyu
mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

12.12. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho
"AG'n" 1203/2013, para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na
situação do item 12.11, as pÍopostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras
cias meihores otêrtas após a tase cie iances, <ieverao conter, obrigatoriamente. aiem cio
preço normal de mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o preço
resultante da isenção do ICMS conferida (valor líquido), que deverá seÍ o pÍeço
considerado como base de julgamento. O valor líquido será aquele registrado no
sistema ComprasNet.Go, e será considerado como base para etapa de lances. O
_ -l--L*r- ,r--- Ír.rr rÂ\ ---- --a-l - l- --a1i-- -1- .l----J- ---^-Jil-vinur ur utu uJutrr 1\-1vro_, §çr vu4 4PçIirs Pinit gtgrau (lç 4llanlôç rlu (15§vurllu rrrrlluçrrluu.

12.13. A proposta deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:

1. Nome da empresa, CNPJ, endereço, foneifax, n." da conta corrente,
Banco, n.' da agência, nome do responsável que assinaní o contrato;

2. ?ara empresas esrabeiecidas em Goiás, cieverá ser iniormacio na

Proposta se a empresa é contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES

3. n.o do Pregão; n' do item ou no do lote que se refere

4. Preço enr Real, unitario e total, com no máximo duas casas decimais, no
qua! deverãc estar inclusls todgs as despesas que iqflusrn nos custos. No clso
de divergência entre o valor numérico e o por extenso, prevalecerá esse

último. O preço apresentado deveni ser aquele resultante da fase de lances

e/ou negociação como(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a
i-!i-^-ã^ Á^ *-* -.,^ Á^-,^-Á i-f^--^r- -..^-.1- l-iiiiiii,_iirtiü üai iiiiüv.l, {ar! üüi!i4 9u4trst, \rw

cadastramento da proposta no comprasnet;

6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da

data da sessão deste Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade

será esse considerado;

7. Data e assinatura do responsável.

8. Indicação expressa do nome do signatiírio que assinará o contrato.

12.14, A proposta deverá estar acompanhada dos seguintes documento§:

I. Planilha de Custos e Formação de Preços, detalhando os custos que compõem os

preços propostos para a contratação;
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12.15. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encaminhara a proposta comercial à
unidade tecnica responsável pela elaboração do Termo de Referênci4 para análise e
manifestação quanto à aceitabilidade das especificações técnicas;

12.16. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar as informaçôes prestadas pelo
licitante em sua proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar onginariamente
na proposta.

12.17. O ônus da exeoübilidade da Droposta caberá exclusjvamente à licitante. caso
solicitado pelo Pregoeiro.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
-^-; -^-^^l;ãâ ^ -- =^ r{â 1Íl í.{--\ 

-i-..4* 
a,-r-..^- t;^i+^-+^ -^6ifô.+^ ^rv tu!z,

intenção de recorrer, de forma motivada, isto e, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema (art. 45, caput,
do Decreto Estadual n' 9.66612020).

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência cie motivaçào <ia intençào de recorrer, para decidir se admite ou nào o
recurso, fundamentadamente.

13.2.1 Nesse momento o PÍegoeiro não adentrará no merito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

1L , ) 
^ 

follâ rlê mâtlif-(rlrãa itn-uliata - rn^iivoãa ula li-iraat- imtu\irâiá rl-^oáÁaaia

do direito de recurso, conforme § 3' do Art. 45 do Decreto Estadual n" 9.666/2020.

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o r@orrente terá, a partir de então, o prazo de

três dias para apÍesentaÍ as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentaÍem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 45, § 2", do Decreto Estadual no

9.666t2020).

13.3. O acolhirnento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aprov4ilamgal,ar (art 45, § 4o, do De.creto E3t1{1ral no Q 666Oq?0,\

13.4. Os autos do pÍocesso permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

13.5. Não seÍão conhecidas as inten@es de recursos, Íazões e contrarrazões,
interpostos após os respectivos pÍazos legais, bem como os que forem enviados
pelo chat, por fax, correios ou entregues pessoalmente.
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13.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que
disser respeito.

13.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade
comp€tente para apreciá-los serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três)
dias úteis, podendo este prâzo ser dilatado ate o dobro, por motivo justo. O
encamiúamento à autoridade superior se dará apenas se o pregoeiro,
justificadamente, não reformar sua decisão.

13.8. A autoridade competent€ teni o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o
recur,so. oodendo esse Dr.vo ser dilatado ate o dobro- oor motivo -iusto. devidamente
comprovado.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14. L A sessão pública podení ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contÍato, não retirar o instrumento
equi-r,alen1e t'u nãt cornprovar a regular!"açãa !sca! e trabalhist3, r'Í.s temos do art.
43, §1'da LC n" 12312006. Nessas hipoteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes Íemanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessâo reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou,
ainda, fax-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fax-simile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no CADFOR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrai-s atual izados.

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras

dos respectivos itens/lotes, salvo quando houver recurso, hipótese em que a

adj utiiuaçãc' uain á à auiulitiatÍv uuurlricttic para irurriuiugaçãu.

15.2. A homologação da presenG licitaÉo comp€te a Presidente do Conselho Escolar
MARIA DO ROSARIO SANTANA BORGES (aÍt. 46 do Decreto Estadual n'
9.666t2020).

16, DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
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16.1 Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a
Licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação.
16.1.1 Nos termos do art. 6', inc. l, da Lei Estadual n" 19.754117, para fins de
assinatura do contrato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL -r,-Á-^a-^ I-C^-^..:..^ Ã^^ !--1):a-. -ã- a\.i]^r- -.t^ zi--:- ^ I]-aj.l^.1^^ E-a-.1..^l-iioü vi.aiuiúü; \it vr giiü; Ç tiiai\i.iüÇs -jüiüiiiiiJ:
não podendo a empresa constar como inclusa no mesmo.

16.2. Certidão negativa./positiva de penalidades (www.comprasnet.eo.sov.br).

16.3. Homologada a licitação será emitida Nota de Empeúo em favor da licitante
vencedora- oue será colvocada para assinar o contrato no pÍazo de l0 ídez) dias.
contados de sua convocação (que poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail),
podendo esse prazo ser pronogado, a criterio da AdminisÍação, desde que ocona
motivo justificado, nos termos do art. ó4, § 1", da Lei Federal n" 8.66611993.

16.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de
Fcrnecedcrss C.ÀJFOR rc site *r.,^,.,,. scmcrasnet.lo.ls',,.br, acÍ:: s sntrega dos
documentos solicitados pelo setor competente nos teÍmos da Instrução Normativa no

004/2011-GS/SEGPLAN, como condição obrigatória para a suÍl contratação, e
entregar o consequente Certificado de Registro Cadastral - CRC, no mesmo prazo
para assinatura do contrato, nos termos do item 16.1 deste Edital.
1 a ,l 1 \Iã^ L-,.^-J^ ---{^-^:-^ Á-^..* ^-a^:- ^ a À Í\D^D L^*-l^-^-l ^ ^^-l--+-^ -^uvurwrl6.{4 w

prazo de ate 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação completa, excluindo-se o dia de entÍega e vencendo os prazos apenas
nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

16.4.2. Informações complementares para cadastÍo no CADFOR poderão ser obtidas
por meio cios teielbnes (62 , 98JU4-y64 i .

16.5. E facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação
regular ou não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente no prazo
e nas condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, cumpridas as exigências habilitatórias, para fazêJo em igual prazo e
nas mesmas condições pÍopostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
pÍeços atualizados em conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação,
nos teÍÍnos do art.64, §2', da Lei Federal n.'8.66611993.

16.6 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada deverá a Administraçãn negociar o valor, procurando aproximá-lo
daquele ofertado inicialmente.

16.7.4 recusa injustificada da adjudicauíria em assinar o termo do contrato
caracteizzrá o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às

penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a

contratação fora da validade de suas propostas.

16.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a

licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da
assinatura do contrato e/ou emissão da nota de empenho, as certidões de regularidade
de debito da Adjudicatri,ria perante o Sisterna de Seguridade Social (INSS), o lundo
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de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual, estiverem com os
prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e
anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade
,.1^..i1-* ^-]^ :., -.: C ^^ )^

16.9 No momento da contratação e durante a vigência do ajuste, sempre que a
Administração o requerer, a ContÉtada deverá apresentar relação de todos os sócios
que compõem seu quadro social.

16.10. Para fins de assiraturâ do contrâto. será obrigatório o cadastro de
usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações - SEl, conforme
a Instrucão Normativa no 008/20 1 7-SEGPLAN

16. I 1 . Para se cadastÍar, o usúrio externo deverá acessâr o
sítio: http:rsei.goias. eov.br/como_se cadastrar.ohp e seguir todas as orientações ali

16.12. A gestão do Sistema Elehônico de Informações - SEI é realizado pela
Secretaria de Estado de Administração - SEAD. Para mais informações quanto ao
cadastro, entrar em contato nos telefones (62) 3201-6507 I 3201-6555 I 3201-65651
3220-8752 ou e-mail: sei@sead.go.gov.br

I7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1 . O referido contrato administrativo será celebrado aÉs o termino dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e teni prazo de vigência
tie 7 (seie) meses, inioiancio-se a conurgem do prazo no momenro cia assinarura.

18. DA FISCALTZAÇÃO DO CONTRATO

18.i A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade
ilsiituiúus p Pur iar ia úc Ccsiãu,

ou mals
Escolar.

18.2 A publicação da portaria será feita pelo Presidente do Conselho nos mesmos
moldes da atual Portaria da Comissão Especial de Licitação.

i9. irú ACRÉSCitviú i, ira SüPREssÃú irE Sú,Rv-iCúS

19.1. Este contrato podení seÍ alterado, com as devidas justificativas, confoÍme
disposto no art. 65 da Lei Federal n" 8.666/93.

19.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmÍrs condiç&s contratuais
a^.é"ri-a anr crratactÂ< a.p <a fir-*- hm-..Á;a^ m arra-ritori.,a áo +Lieto

contratado até o limite de 25o/o do valor inicial atualizado do contrato, confoÍme
disposto no §1" do art. 65, da Lei Federal no 8.666/93.
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19.3. Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%,
unilateralmente, do valor inicial aluahzado.

20. DO PJ^ÀJLTSTE DE PR§ÇOS

20.1. Os preços serão fixos e irreajustiiveis face ao que dispõe legislação vigente.

2I. DA SUBCONTRÀTAÇÃO

21.1. Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal n". 8.666193, não será
admitida a subcontratação do objeto da licitação.

22. DA RESCISÃO CONTRATUAL

22 I - O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
administrativa.

22.2 - De acordo com o art. 78 da Lei Federal n' 8.666193, são motiros de rescisão
rlo cnntrato'

I O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes, projetos e

prazos;

III 
^ 

laatizlãr..lrr c-,. r,,rn^d---1^ Iêt,ãaÁ1 a Âzlaiaicftrna

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos pr.vos
estipulados;

IV - O atraso injustificado no início do fornecimento;

V - A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração.

VI A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outÍem, a
cessão ou transferência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não

admitidas no edital e no contÍato;

\rrÍ 
^ 

l^^^+^-.1:*^-+- ,-- l^4-*i--^à- -^-.1--- ,- ^..4^.i.1^.t^.1^-:*^l- ---^v ii i, üüiüiüirüiirrwar.r, \r.ar uv.erruuroYwr !w6u1.rlv.) qerrélr(]\rí P.[4
acompanhar e hscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l'
do art.67 da Lei Federal n' 8.666/93;

tX - A decÍeÍacão de falência ou a instâuÍâÇão de insolvência civil:

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

)C - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que p§udique a execução do contrato;
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XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
j ustificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato;

XIII - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor imcial do contrato alem do limite permitido no §1"
do art. 65 da Lei Federal n'8.666193:

XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade oública. grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totâlizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contÍatado, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que seja
normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, ou parcelas destes, já
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou gueÍra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de érea, local ou objeto para

execuçâo de obra, serviço ou fomecimento, nos pravos contratuais, bem como das

fontes de materiais natuais especificadas no projeto;

v\rÍl 
^ ^^^*^-^i- t^ ^--- f^+^.ia^ ^.. .l^ C^-- <ô ^< -ãàrlã*^-1^ ^^*--^.,^.1^

impeditiva a execução do contrato;

XVIII Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n'
8.666193, sem prejuízo das sanções penas cabiveis;

Parásrafo único: Os casos de rescisâo cotrtrâtuâl serão formalmente motivados
nos autos do nrocesso. assesurado o contrad itó rioeaamoladefesa.

23. DO PAGAMENTO

23.1. Apos a entrega dos produtos, a contratada deverá protocolizar a Nota
Fiscal/Fatura correspondente no Conselho Escolar.

23.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou FatuÍa, o número do processo

de contratação do Conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do

documento para atestação pelo Gestor.

23.3. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante

emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito. neste

caso o Presidente do Conselho.
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23.4 O pagamento será efetuadoglqjgs4llg em conta juridica da empresa
contratada, no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária, contendo as resp€ctivas Notas Fiscais Eletrônicas,
devidamente atestadas poÍ quem de direito, uma vez concluido o processo legalmente
^Á^+-d^ -^r^ ar^--^ll^ E^--l^- 1r\Ta\l rÍE na\ r1^lt§El tI^\ - * --1..^â- l^ -^,.^4uv4uu pvru LJevro \r\v1vr! vv vvtrrLnr-v), poto rúruy4u \rü rçun
debitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto
Estadual n" 9.56112019

23.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por eÍro ou
incorreções, o prazo para pagamento estipulado no item 23.4 passará a ser contado a
partir da ciata cia sua reapresentaçao.

23.6 O Conselho Escolar §OME DO CONSELHO), pagará, à contratada, o valor do
fomecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apÍesentação
das certidões ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contratada,
tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, toílâs as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso Xlll, da Lei Federal n'8.666/93.

23.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em
relação à parcela conespondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência
contrâtuâl

23.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as

devidas retenções nos pagamentos.

23.9. Oconendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à
compensação financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data
conespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso
no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM:NxVpx(l/365)onde:
EivÍ: Ericargos rrturalúrios a serÉrtr paBús pciu airasu üc pagarrrc[tu,

N : Números de dias em atÍaso, contados da data limite fixada para pêgamento e a
data do efetivo pagamento;

Vp : Valor da parcela em atraso;

i: iPCÀ anuai acumuiacio (Ín<iice cie Preços ao Consumicior Àmpiiario <io

rBGEy100.

23.10. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNPJ do CONSELHO

ESCOLAR é 00 ó88 393/000I -78.

2.I. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS f,
NORMATIZAÇÃO
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24.1 Os produtos devem ser compativeis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades
cabíveis;

24.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Termo de Referência, devem
ser produzidos confoÍrne as Normas Tecnicas Brasileiras. Alem das especificações
constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n' 8.078, de 1110911990
(Código de Defesa do Consumidor);

24.3 Os produtos acondicionados em latas. papelão ou plástico- não poderão
apresentar amassados, arranhões e deformidades;

24.4 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de
fabricação;

24.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverâo Íer ptàzo de validade
l^ -^ *.1-i*^ J^ 1 /f-â-\ "l-.- I^ -^-^L:*^-a^\1! J \ !rv,

25. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA

25.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do art. 43, inciso XI, do Decreto Estadual n'9.666120201,

25.2 É facultativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser
apresentada a partir da solicitação, em local a ser determinado pela Unidade
Executora (Unidade Escolar), Ís mesmÍs deverão ser solicitadas a depender da
marca, caso seja uma marca pouco coúecida, havendo a necessidade de avaliação e

cerificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a
convocação;

25.3 A(s) amostra(s) deven(ão) se(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conte(em) as características

especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou deseúos
do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu

fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.

25 4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poder.(ão) ser aberto(s),

manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas

peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se

encontrar(em) ao final da avaliação tecnica.

25.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de

Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo
verificando aparência, cor, sabor, teÉura e cheiro

25.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostÍa, a

nomeaçào <io mesmo cievera ser por meio oe ponaria e rieverá constar no autosi
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25.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento dâs amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em ate 24 (vinte
e quatro) horas âpós a entÍega das amostras;

25.8 Não havendo apresentação das amostras no pÍívo estabelecido, bem como úo
sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do
certame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes
subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo pÍztzo
constante

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

26.l.Todos os encaÍgos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo
com as especificações, condições e prazos previstos;

26.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período
de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

2ó.3 A CONTRATADA tambem deverá cumprir todas as condições constantes no
'r^*^ J^ D ^f^-A-^j- ^ -*-^-l^- +^{-- -- ^^--..1+-^ ^ -^^li-^- -ê ô,.^ç rvrpurruvr r1,\r(rr (lr v\J,rrurL.rs yuv q lvrrriüiúrrr! rlqrradr iiü quv
se refere ao atendimento do objetol

26.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encaÍgos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra tl.at.$eza;

26.5 A qualidade dos Drodutos deverá ser risorosamente àouele descrito no Termo de
Referência e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empeúo, não sendo aceito
em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

27.DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

27 .l Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

27.2 Exigir a fiel obsewância dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encamiúada à
empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das inegularidades
âpontadas.

27 .3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos.

28. DOS RECT]RSOS FINANCEIROS E D^ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

zo. l. 11 uEspgsa ugçulttltl€ ua Ptcs§IltE rrçrtaçau §urtgla, rru cxgl\jlalo uÉ zvLl, d

conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ar--!^ El-.-a-i-- .r 
^.! 

r r.I r sÉqv L.sr.vrrrlv 4v4tt.
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Dotação Orçamentária Níveis de Ensino - l'NDE

2021.2401.12.361.1ú8.2019.03.109.9().39.40 20l9-Fomecimcnto de Alimontação Escolar (361 - Ensino Fundamental)

?n?l ?4nl lr16t lOíUrôlqô? loq40?QÁO )OtQ,F,rerinenta rln À lircntrã4 Es4/J?' /1Á! -E llinn Mr1!a!na!!22aân)

202'1.2401 12.362.1008.2019.03. 109.90.39.40 2019- Fomecimonto dc Alimentação Escolar (362 - Ensino Medio)

2021 .2401.12.3«.1008.2019 03. I56.90.39.40 2019 - Fomecimento de Alimentação EscolaÍ (366 - Educaçâo de Jovens Adultos)

'tn)l )tnt t) 1Á'7 lnOR20lqn? loo()o1{)4íl ,Olq Fmê.imênr^,ln Àlimentarãa Fccr'lcr (347 F.t'rrâ^ F(mf!?!)

PROTEGE

Dotaçlo Orçamentária

urrzr -{ur. rz Jol.r\ruô.-uty.rrJ.t-r).7rr.J7 *u

Níveis de Ensino - PROTEGE

zu r r-r or xgçr Erlo u§ l\rxucrrür{iao D§coliu tJor - r,l§nro rulruanr§nLat,,

2021.2401.12.361.1008.2019.03. 156.40.39.40 2019-Fornecimento de Alimentação Escolar (36 | - E Fund. Municipalização)

2021.2401.12.362.1008.2019.03. 156.90.39.40 2019- Fomecimcnto de Alimentação EscolaÍ (362 - Ensino Médio)

202t.240 1.t2366.t008.2019.03. I 09.90.39.40

2021.2401.12.36'l .1008.2019.03. 156.90.39.40 2019 - Fomccimento dc AtimeDtação Escotar (367 Edwaçâo Espccial)

ubs.: A Unldade tscoiaÍ deverá exciu'ir a dotaçao oÍçamentaria reltrente a ciienteia
que a Unidade não atende.

28.2. Para o exercício subsequente seÍão alocados Íecursos em dotação orçâmentilria
própria para o custeio dessa despesa.

29. DAS PENALIDADES

29.1. O Fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não

celebrar o contÍato ou a ata de registro de preços, deixar de entregaÍ ou apresentÍf
,^^,,-^-+^^Â^ f^l-^ ^*;.-,iã^ .^-4 ^ ^â!+ôÉâ ---^:^- ^ -a4a-Á^á,.1^ J^ ^-..'.-â- ,l^iiiii. ui r rwi i iaii.i,v rs'Jq w^róru{ lforo u wr urrrw, wrroçJ6 u uu w^wuY4u uv

seu objeto, não mantiver a pÍoposta, não honrar o conteúdo da proposta ofertada,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, declarar
informações lalsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será
descredenciado iunÍo ân CADFOR/SICAF, rrlo praz4 rle até 05 ícincnl annq

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prej uízo das

Pregão Eletrônico 2021l2
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multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas

segundo a natuÍeza e a gavidade da falta cometida;

29.1.1 As sanções descritas no item 29.1 tambem se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela administração pública.

29.1.2 As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à
CONTRATADA. no Drazo de l0 (dez) dias úteis. a contar da intimagão do ato:

29 13 A inexecução contratual, inclusive por atÍaso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitani a contÍatada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites máximos:

29 13 | 10o/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de l0 (dez)
dias contados da data de sua convocaçâoi

29.1.3.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso. sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

29.1 .3.3 0,7o/o (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

29.1.4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a

^.J*i-i-l*^ã^ 
I^..^-ã^ ^^- *r..^.1-- -^t^. -^.-,i*+^- -<ô---.6' 4uu4\rt'r plrrrr rwéurrr.vr p,@wr.

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no pftvo de 12 (doze) meses, sem que o
fomecedor teúa adotado as medidas conetivas no prazo determinado pela
Administração:

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;

II - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execu@o de obra, de
serviço, de suas parcelas ou do fomecimento de bens;

Íl! - ?4 ívinte e qrratro) mqse1, 11os casos <le,

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada,

b) paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa
fundamentação e previa comunicação à Administração;

c) praticar ato ilicito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
administração estadual ;

d) sofrer condenação definitiva por praticar. por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo 

. -. -. - . .rt tsE,du EtÉttt lltlu zuz-Llz
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29. 1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

29.1.6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventrralmente devidos, ou
aínda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

29.1.7 Pelc Cesrurnprimer':to des denais obrigeções essurnidas, a licitertte estará
sujeita ainda às penalidades previstas na Lei Federal n." 8.666/1993 e demais
legislações aplicáveis.

30. DA CONCILTAÇÃO E MEDTAÇÃO

30.1. As controversias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de
conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e

Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n" 9.307, de 23 de
setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de j ulho de
2018

30. DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

30. 1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste deconente desta
licitação, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante
aos direiros patrimr-rniais disponiveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n'
9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 de
julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂvtARA oE
CONCILIAÇÀO. MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e
---,.--;^-l^ â-.ry,*-4'..*4ã À i..;.ái^Ã^ ^ +..+^l^ á^ D^ã^- I..li^;á;^ -^- i..1.-^-^-+^4 Jur rrurYov

desses conflitos.

31. DISPOSIÇOES GERAIS

3l . 1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na integra. Após o registro da proposta
no sistema, não serão aceitas alegações de descoúecimento.

31.2. A licitante será responsável por todas as trânsações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eietÍônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas,

assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

31.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e

r{os dncrrmentos apreseltados em qrrak}rry &se. da ticitaçâe

31.4. As licitantes deverão acessar diariamente o .slle wl\.w.comprasn et. so. gov.br a

fim de tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e

informações sobre o andamento da realizzção da sessão do Pregão.

? r egão EleÍrônico 2O2! / 2
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31.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta.

31.6. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não
acarrete irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como
não importem em vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demais.

31.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superioÍ em qualquer fase do
julgamento promoycr diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução
do Drocesso e a aferição do preco ofertado- bem como solicitar a órgãos competentes
a elaboração de pareceres tecnicos destinados a fundamentar as decisões.

3l .8. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevaÍ omissões puramente
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a
legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruÇão do processo.

31.9. Caberá à empresa licitante acompa.nhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sisterna ou de sua desconexão.

: i. iu. Na contagem cios prazos estabeiecidos nesle Editai e seus anexos. exciuir-se-á
o dia do início e inclür-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente no Conselho Escolar-

31.11. As normas que disciplinam este PÍegão serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança
do futuro contrato ou da execução do objeto licitado-

33.12. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e
execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

2t 12 E.-. -^----â--i^ -^* - À-4 ?g ---..4 .t- I ^i E^Á^*l -o a ÁÁ< /.r'l -ã^ ^^-li u, v(rPur,

admitida a subcontratação do objeto da licitação.

31.14. O Conselho Escolar reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e
reabrir prazo para apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação
da proposta.

31.15. O Presidente do Conselho Escolar compete ANULAR este Pregão por
ilegalidade, de oficio ou poÍ provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame

por consideráJo inopoÍuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante
ato escrito e fundamentado (art. 51 do Decreto Estadual n'9.66612020).

11 lÁ 
^ 

ah.rlâ^ã^,1^ Dreã^ inárr? À .l^ -^nt.ât^?r,Iv, 1\ çrrgreYg

31.17. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser

ô---:^ rr^.-a-i-^,r^a4 l't, 
' 
s6sv L'euv,,,vv -v-:/ a
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Íessarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art. 51,
parágrafo único, do Decreto Estadual n' 9.666/2020)

31.18. Havendo indicios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de
má-fé, o Conselho Escolar comunicaú os fatos verificados à Procuradoria Geral do
Estado - PGE e ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas.

31.19, Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca
de Goiânia-Go, com renúncia expressa a qualquer outro, poÍ mais privilegiado que
seja ou venha a se tomar.

32. ANEXOS

32.1 . São partes integantes deste Edital, os anexos seguintes:

. ANEXO I Termo de Referência

. ANEXO II Modelo de Declaração

. ANEXO III - Modelo de Declaração de Enquadramento na Lei
Complementar no 123 12006

. ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços

. ANEXO V - Minuta ContÍatual

. ANEXO VI - Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual (CCMA)

CONSELHO f,SCOLARMARIA DO ROSÁRIO SANTANA BORGES, CM

Catalão, aos 2l dejulho dc 2021

I

Pregoeiro (a) do Conselho Escola

Pregão Eletrônico 2021l2
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ANEXO I _ TERMO RE,FERÊNCIA

1. OB"TETO

Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar
MARIA DO ROSÁRIO SANTANA BORGES, no município
de CATALÃO, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificaçõei e
quantidades estabeiectdas no ttem 4 cieste termo.

2. JUSTTFICATIVA

2.1 A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que
contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados
-^ ,^l^ -íliliô^ l^ ^--i-^ .l^ E.+^Á- nô ía-iÁ- ^ - -}i-l^ *^tL^-i^ ã^ -^-,{i..^-+^

escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles
que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso
igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etiírias.

2.2 Promover o fornecimento gêneros alimenticios para a Alimentação Escolar cuja
Íinaiiciaiie e a execução rio Programa Nacionai <ie Àiimentação Escoiar, junto a
Unidade Escolar MARIA DO ROSARIO SANTANA BORGES do municipio de
CATALÃO, nos termos noÍmatizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
Estudantil - FNDE. Para tender o calendiirio escolar do SEGUNDO SEMESTRE
DE202t.

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE

4. ESPECIFICAÇOES MÍNIMAS DO OBJETO E VALORES

4.1 LOTE 1- PANIFICADOS

r r E M u N rDA D r 
n r,f*"il*tlff o, DISCRI}TINAÇÃO Q[IANTIDADE,Tf,iTo

OKG
roduto

APRESUNTADO:
APRESUNTADO caÍneo surno

VALOR
TOTAT,

ndrrstrializarlo, cozido.

extura, coÍ, odor e sabo

strcos no máximo 2
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proteínas de origem
12Vo de gordura e 5o/o

dratos, isento de sujidades

, data de fatiamento
uç valruau9 uç uu ulllu[lu .t

2 KG

BOLO PRONTO
VÁRIOS

SABORES

horas impressos na embalagem.
Prazo mínimo de validade 3 dias,
pós a data de entrega.

30 KG R$18,96
R$s63,3C

Produto obtido da mistura
farináceos (podendo ser farin
de trigo, polvilho, araruta, ami
de milho) com ovos, óleo vegetal
ou nrargarina 01! n:anleiga,
êçúcar, leite pasteurizado,
adicionado de fermento quimico.
sem conservantes.

. O grazo de validade do orodu
deverá ser de 03 dias contando

10

partir da data de fabricação.
Produto de origem animal (vaca)

VAI,ORTOTAL MEDIO DO LOTE 01

4.2LOTE2-AÇOUGUI

ogêneo, de
pasteurizado,

contendo 3a/o de gordura.
Embalagem de polietileno atóxico
e resistente de I litro. Teor
máximo de sódio 95 mg em
porção de 200 ml. A embalagem
deverá conter e*ernamente os
dados de identificação.
procedência, informações
nutricionais, número de lote, data
de fabricação, data de validâde,
quanüoaoe oo proouto e
do Registro no SIF, SISE ou SIM
Embalagem de I litro. O produ
deverá apresentar vali
minima de 03 meses a partir
.l...- Á^ ..-iu4!.r uv vrrulg<l rrê uru

requisitante

Pregão Eletrônico 2021/2
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ITEM TINIDADE GENEROS
ALIMENTÍCIOS DISCRIMINAÇÃO QTJANTIDADf,

VALOR
UNITÁRIO

VAT,OR
.I'OTAI,

lCor própri

lesverdeadas,

a, sem

cheiro e

IKG

2KG

CARNE BOVINA
DE 2" ACEM

(MOÍDA,CUBOS
OU ISCAS)

CARNE SUINA
(LOMBO)

aractensüco, maxtmo <ie

e/ou gordura e 3Yo de

, ausência de parasitas
larvas, isenta de cartilagens e

sos. Embalagem de polietileno

ntacto. A embalagem
ter extemamente os dados

dentificação, procedênc
formações nutricionais, núm
lnfr. ziela rle fahricanân defa

alidade, quantidade do produto
úmero do SIF (Serviço
nspeção Federal), SISE (Servi

Inspeção Estadual) ou S

Servico de Inspeção Municipal
I Kg,2 Kg, 3 Kg,4 Kg ou 5

Com validade de 15 dias apo
data de entre

mbo desossado, sem pele
ngelado, limpo em cubos o

peça inteira. Embal
individualmente em saco plástic
de polietileno transparente
atóxico. acondicionado em cai
acradas, limpas, secas,

nformações nutricionais, núm
lote, data de validade

uantidade do produto e Regi
SIF, SISE ou SIM. Embala

R$26,50 R$2.782,50

R$16,18 R$485,40

105

30

KC LINGUIÇA MISTA

^1V-aÍa-1V,-^Í/*^--w r !\É, - r\É, J r\É, 1 r\É vu
Com validade de 15 dias apó

data de entre
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itririo, estar isento
ubsüâncias estranhas a

mposição. Embalagem i
embalagem deverá constar da
raur ruaçau, uzttat u9 valluaug

úmero do lote do produto. N
vera

4 KG
I,INGI'IÇA
TOSCANA

PEITODE
FRANGO SEM

PELE E SEM OSSO

\Iã^

olerada a presenÇa de manc
verdeadas, pardacentas o
loração sem uniformidade
alidade mínima dc 3 meses n
ta da entrega Resistro no SIF

ISE ou SIM
inguiça toscana fresca./c

da exclusivamente de came
uína, adicionada de gordura suí
insredientes. Corante natural

[mbàhgem deverá conter ex

ltemamente os dados de
identificação. procedêncta,
informações nurricionais, número

§e lote, data de f,abricação, data de

fvalidade, quantidade do produto e

lnúmero do Registro no SIF, SISE

lou SIM. Embalagem de polietileno

[tó*ico, resistente, transparente de
1Kg,2Kg,3Kg,4Kge5Kg.

m valldaoe de l) dlas apos
ata de entre

ito de frango sem pele
ongelado, aspecto caracteristico

amolecido e nem pegajoso

-"ictêacia aaaaal

r,4,,ryoel.wvotu^,!u,,rr[],w,r

flácidas o

iolado e resistente que garanta
ntegridade do produto até
omento do consumo.

superfici
exsudado

Pregão Eletrônico 2021l2

mida,
íquido,

nt

apresentar
pegaj osa,
partes

30

180

R$r 7,24

R$12,96

R$51 7,20

R$2.332.805 KG

eln deverá conte

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo

Quinta Avenida, Qd 71 no 212 Setor Leste Vila Nova CEP: 74 643-030
Goiâniâ - GO
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E.tôdo d.
Édu!.§ào

VALOR TOTAL MÉDIO DO LOTE 02

4.3 LOTE 3 - SECOS f, MOLHADOS

emamente os dados d
dentificação, procedênc

ormações nutricionais, n
lote, data de fabricação, data
uau§, qualluuauç uu Pruuuru

úmero do Registro no SIF, SIS
u SIM. Com validade de 15 di

a data de entre

DISCRIMINAÇÀO

Rs 7.256.10

VALOR VALOR
TINITÁRIO TOTALITEMTINIDADE CÊNERoS

ALIMENTÍCIOS QUANTIDADE

1

o contendo açúcar, cacau e

, maltodextrina, minerais (cálci
ferro) vitaminas, podendo conte
ulsificante lecitina de soj
matizantes e antioxidante áci

ACHOCOLATADO
EMPO

dade uisitante.

origem vegetal, constituí
ndamentalmente por suco

.de-açúcar, contendo n

ÇUCAR CRISTAL to sólido e cristais be
finidos, cor branca, odor e sabo

s do produto, livre
scm umidade

rt eBdu EteuulrLu zuzll z

15

60

t0,79 R$ t 6l ,85

RSg51,602 PCT

Sêcrêtaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçâo

Quinta Avenida, cd,71 ao 212 SetoÍ Leste Vila Nova CEP: 74.643-030
Goiánia - GO

[scórbico. Contem glúten e pod{

Fonler traços de leite. Teor de sódr{
fináximo de 30 mg em porção de 2Q

ls. Embalasem aluminada. olásücd

F, embãlagem primária dd

PCT
atóxrco e secundária

pxternamente os dados

nutnclonals.
lote- data de validade

do produto.
1 kg. O produto

validade minima de
-^J:- I^ l^4^ J^ ^-.-^*y.rr ur \r<1 u.lr.r uv v,,r,véo

15,86

l



E3t.dod,
Edu.àção

pedramentos, isento de ma
eÍTosa, de parasitas e de detri

ou vegetars
balagem primária em plásti

srstctric quc gararria a irricgr i
produto até o consumo,

balada em fardos reforçados
balagem de 5 kg, Prazo
idade de 06 meses a contar

râ ulê êarrêdâ À ulata z{a vcli

era constar da embala
e da embalamana

-l

undária, exc€to quando
secundáriabalagem

rente

ilho. Embalagem de polietilen
óxico ou embalagem primária
lietileno atóxico e secund'ária

aixa de DaDelão e resistente
mbalagem deverá conte
temamente os

AMIDO DEMILHO ntificação,

ARROZ TIPO I

dados
procedênc 6 9

4

PCT

PCT

nformações nutricionais, núm
lote, data de validade
idade do pÍoduto. O produ

apresentar validade mini
6 meses a paÍir da data
ga na unidade requisitante

m del
Arroz agulhinha, tipo l, branco
polido, classe longo fino, isento dr
impurezas. Embalagem dt

lietileno atóxico, resistente r
transparente. A embalagem deverl

nter exlemamente os oaoos o(
dentificação, procedêncla.

nformaçôes nutricionais, númerc
lote, data de validade (

uantidade do produto. O produtc

150

84 R$59,0.1

-^-+--..-l;Á^I^

5 AZEITE DE OLIVA

6 meses a partir da data
na unidade requisitante
emde5k

Pregão Eletrônico 2021l2

LT J I 9,51te extÍa vr m, acl R$58,53

Secretaria de Estado da Êducação - SEDUC
Gerênciâ de Licitaçáo

Quinta Avenida, Qd.71 no 212 Setor Lêsle Vila Nova CEP: 74.643-030
Goiânia - GO

I

I

Froduto amiláceo extraído

24,41

['"''l

m2
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Sêüêt.ri. d.
EÍtâdodâ
Educ.ção

S

o de 0,7Yo. A embal
conter

de
ncia,

extemamente
identificação

con

6 PCT

ti ERVIt,HA

EX'fRA'I'O I]B

inÍbrm
tuiriçioiuis, riúrrrcru dc loie,

validade e quantidade
uto. Embalagem tipo PET

idro ou lata de 500 ml. O produ
apresentar validade míni

Á hê"êe o nartir À^ Á^t.

na unidade uisitante.
ralado, desidratado, integral

EM adição de açúcar.
balagem deverá
eÍrrallrerte os dados

dentificação, procedênci
nformações nutricionais, núm

COCO RALADO lote, data de validade
uantidade do produto. Em

oolietileno atóxico. resistente
parente ou aluminada de l0

O produto deverá apres
lidade mínima de 02 meses

r da data de entrega na uni
uisrtante

reme de leite, pasteurizado, sabo

uave, consistência firme
em embalagem I

ida de aproximadamente 200 g
o líquido, atóxica, limpa,

iolado, resistente. A embal
rá conter externamente

CREME DE I,EITE de identificação 20

l5

20

4 62

1 ?S R$65,807

a.

utricional, número de lote, data
àroâoe, quanuoaoe oo prooulo
úmero do registro no Ministéri

Agricultura/SI F/DIPOA
alidade minima a contar da
entre 6 meses.

uulturlJrultaud 9llt çlltuali1Bçtll
00gr contendo a identiftcação

to, marca do fabricante, da
fabri de validade.

Pregão Eletrônico 202U2

o car e sal. '[ eor máxirn 60 4,64 R$278,40I.JNIDADE

UNIDAD 2,54 R$s0,80

Sêcretaria de Êstado da Educação - SEDUC
GeÍência de Licitaçào

Quinte Avênide, Qd.7'l no 212 Setor Lêsle Vile Nova CEP: 74 643-030
Goiânia - GO

I

I

l*,,,1

l^,^""1
I I

9



Sêcrctari. dê
E:tedo dâ l

Edu(.çào

TOMATE sódio 135 mg em porção de 30g
embalagem deverá

xtemamente os dados
dentificação, procedênc
llrrur[ravuç§ lluul\,rurrat5, ttulriai

lote, data de fabricação, data
idade, quantidade do produto

ata, sachê ou tetrapak de 3409, I
ou

^-l-L- J^ 
---l:^-^ -^li^ l^aurrrarar \ru s<r\Ial uU

branca, torrada, $upo seco
subgrupo fina, classe branca o
amarela, isenta de materia terrosa
fungos ou parasitas, umidade

estralhos.

l0 PCT / KG

PCT/ KG

FARINHA DF,

MANDIOCA

FARINHA DE
soiÀ

FARINHA DE
TRIGO

balagem deverá cont
ente os dados

dentificação, procedênci
nformações nutricionais, n

lote. data de fabricacão- data
validade, quantidade do produto
Embalagem de polietileno atóxico
resistente podendo ser transparen
ou de papel Kraft branco/cores
Embalagem de I kg. O

everá apresentar validade minim
06 meses a partir da data

na unidade re ursltante

abricada a partir de ma
mas limpas, isentas de matérr

e parasitos. Não podem

tar úmidas, fermentadas ou
Produto obtido pela

oagem do grão de soja (Glycine
a), previamente descorticado e

lalmente oesengorouraoo.
mbalagem integra de lkg, na

balagem deverá constar data da

cação data de validade e

úmero do lote do pÍoduto.
r^li.l-ã^ * :* r^a

50

21

9,,q9

6-59

R$499.s0

R$ 138..i9]l

da entre

Pregão Eletrônico 2021/2

UNIDADE l 69
ariúa de Trigo
nriquecido com ferro

B9

Tipo I
e act

lico Vitamina
12 R$l10,70

Secretaria de Estado da Educeção - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinte Avenida, Od, 7'1 no 212 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643-030
Goiània - Go
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13 PCT

14 D/1'f

Ettãdodr
ÊÍiu.â!ão

FEIJAO
u,r\IÍ'l\_rvul1\r 1r\

FERMENTO
QUÍMiCO

balagem deverá
os dados

dentificação, procedênci
nformações nutricionais, núm
ç lurg, uaaa uç ri1urr9avi1u, uaut

dade, quantidade do produto
balagem de papel

cores ou de polietileno de 1

g. O produto deverá apre
i/â?{Á 6i^;qo ÀÂ nÁ s^.êê

da data de entrega na
ursitante

eijão Tipo 1, classe carioqui
vo, grãos inteiros,
lhoco iqentn rlr. itnnrrrezcr

balagem deverá c
ente os dados

procedêncdentificação,
nformações nutricionais, n

lote. classificacão" data
cação, data de validade

dade do produto. Em
polietileno atóxico, resistente

rente de I kg. O produt
apresentar validade mí

06 meses a partir da data
na unidade ulsltante

eijão Tipo 1, classe preto,
nteiros, isento de impurezas

balagem dererá con
dados
procedênc

8.83 Rs662.2575

69 i Rs480.50

dentificação,
nformações nutricionais, n

FEIJÃO PRETO
lote, classificação, data
cação, data de vali

uan ütoe oo proouto. rmData
polietileno atóxico, resi

tedelkg.O
apresentaÍ validade mí

06 meses a partir da data

te os

-^ ..-t.t^ -l^ -^-,.i-;

Pregão EIetrônico 2021l2

UNIDADE ) )(\ R$22,60

do, fermentos químicos
carbonato de sódio e

nocálcico e regulador de acidez
o de cálcio. A em

l0l5

Sêcrêtaria de Estado da Educação - §EDUC
Gerência de Licitâçâo

Quinta Avenida, Qd,71 no 212 Selor Leste Vila Nova CEP; 74.643-030
Goiânia - GO
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S€cr.tãriá d!
E.t.dod.
Êdu<.§âo

l6

tl

PCT
MACARRÃOTIPO

PARAIUSO

conter
de

extemamente
identifi

a, informaçõe
cionais, número de lote, da
raulrua9au, uara ug vairuau§,

uantidade do produto. Embalagem
liistica ou metiílica de 100 g. O

deverá apresentar validadd
nima de 06 meses a partir d!

ursltante

êmola de trigo enriquecida
no e ácido fólico, ovos e coran
urals urucum e curcum

arofrãn\ A e:nhelqoern

er extemamente os dados
ficação, procedência

nformações nutricionais, núm
lote, data de fabricação, data

alidade e ouantidade do produto

Embalagem de polietileno atóxico
resistente e tÍansparente de 500 g
O produto deverá
validade mínima de 06 meses
partir da data de entrega na uni

ursllante

teiga puÍa com sal
mbalagem de 500 g, conten

de identificação do produto
do fabricante, prazo

idade e peso liquido. O pÍoduto
ter regístro no Ministerio da

e/ou Agricultura. Deverá ser

carros fechados
embalagens e

3,18 RS254,1080

UI\ II',AI-,tr

em
gerados, em

lvlAl\ I trl(rA peraruras coÍÍetas (ru"L ou
com o fabricante)

respeitandouadas,

erísticas do produto.
odo que as embalagens não s

produto deverá a
idade mínima de 06 meses

r da data de entrega na uni
ulsrtante

Pregão Eletrônico 2021/2

ó tv,t) r(D 1J õ,UU

Sêcrêtaria de Estado da Educação - SÊDUC
Gerência de Licitaçáo

Ouinta Avenida, Od, 71 nô 212 SeloÍ Leste Vila Nove CEP' 74.643-030
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E.t.dodà
Educâçáo

l8

19

20

PCT

UNÍDADE

LII'RO

deverá conter
dados de
procedência,

extemamente os

identificação.
informações

MILHO PARA
CANJICA

AMARELO

IVIILN(J V DI(T/D
EM CONSERVA

OLEO VEGETAL
(soJA)

OREGANO

lho para canjica de cor amarelo
boa qualidade, beneficiado

lido, isento de sujidades
taselarvas.Aembal

vEla uulrtÇl çÀLgl r lillllçlrL9
de identificação

ncla, info
tricionais, número de lote, da
fabricação, data de validade

2.82

68 RS80,40

'1 '71 Rs386,00

50

polietileno atóxico, resisten
te de 500 g. O produ

apresentar validade mínim
06 mcses a partir da data

na unidade uisitante

lho verde em conserva; simples
inteiros; imerso em líquido

e coloração uniformes
ndicionado em lata ou sachê

ser considerado
[líquido o produto drenado 30
pMBALAGEM de 300 s.
lproduto deverá apresentar vali

lmínima de 06 meses a partiÍ

Eata de entrega na
srtante

uto obtido do grão de soj
íquido viscoso refinado, fabri
partir de materias primas de

lidade e limpas. A embala

2

ionais, número de lote, data
de fabricação, data de validade e

tütnuoaoe oo prooulo. EmDalagcm
polietileno tereftalado (PET) de

ml. O produto deverá
pÍesentar validade mínima de 06

a partir da data de entrega na

50

Á-.1- -^^..i^ir^-4^

Pregão Eletrônico 2021/2

KG 1 16,48

de boa qualidade, co
lhas acompanhadas ou não

sujidades florais, secas
Acondicionado em saco

o

11Íl

2t R$ 1 6,48

Sêcrêtaria de Estedo dâ Educação - SEDUC
GeÍência de Licitaçáo

Quinta Avenida, Ad,7'l n'212 Setor Leste Vila Nove CEP: 74 ô43-030
Goiânia - GO
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I



Sê(rête.i.dc
Ertàdoda
E.iu.ação

lietileno, íntegro, atóxico
sistente, vedado hermeticamen
limpo, contendo de 50g.

uto deverá apresentar valida
lllull[a uc uu lll§595 a parur
ta de entrega na unidad
utsrtante

o de galiúa, branco ou de cor
lasse A casca limpa, íntegra, se
.--L--<rrrlrroJ uu

OVOS DE
GALINHA

ndicionados
lão própria.
rá conter
sde

"irufr:;; ,lA embalageml
extemamente od

'i:i:*.,*c
DZ

23 PCT SAL

24 PCI
TRIGQ PAR.A

QUIBE

YALt'K TUIAL IVI trlrlu lrt, LU I _t UJ

4.4LOTE4- HORTIFRT}IT

ITEM IINIDADE GENEROS

extemamente os dados de

fldentificação, procedência,

lnlormaçoes nutncronars. numero
de lote, data de fabricação. data de

\,alidade. quantidade do produto.
pmbalagem plástica, termos

§oldada, atóxica e transpaÍente de 1

[s. O nroduto deverá apresentat

fvalidade minima de 06 meses a

fpartir da data de entrega na unidade

utricionais, número de lote,
validade, quantidade do produt

Re istro no SIF. SISE ou SIM
uto refinado e iodado

halagem deverá con

uisltante

rigo para quibe; obtida do tri
oido, limpot isento de sujidade
rasitas e larvas; liwe

entação, mofo e matenar
rrosos; embalagem: de 5UU

ondicionado em saco plásti
parent€, atóxico. Validade

inima de 3 meses a contar da
entre do uto

DISCRIMINAÇAO
D,êdâ^ Elô1.^^i-^ ')n, í /,

20 Rs r 3 r,80

20 1,52 R$30.40

JU 4,la Rb I4J,4U

8.6 i 2,ó+

QUANTIDADE VALOR VALOR

crlêrria

Sêcretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de LicitâÉo

Quinta Avenida, Qd,71 no 212 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643-030
coiânia - GO

I
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l
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I

6.59

I



UNIDADE
MEDIA ABACAXI

tLL-f r\\-D r-ro1\

S€(.!taÍiâ dê
Eitàdo d.
Edu!asão

ar,rnarNr'Íclos

ALHO

BANANA
PRATA

ruta no seu estado de ma
deal para o consumo, de
ualidade com cascas firmes co

Iresco e rntelro. §e
esões e sem manchas e

itos que prejudiquem s

idade. Só será solicitada
odo de saÍra do produto

^-.^ l- -..iil^ I ^^ -^*-:.-^r/rrlu uu ruJr\rê\rv§, P.rl.r iaà

arvas, sem umidade ex
normal, com sabor e

lco
úrcuma torrada em pó, isenla

UNITÁRIO TOTAL

R$5,59 R$25 l,ss

R$32,78 R$ 163.90

R$4,00 R$40,00

45

ondicionada em saco

KC AÇAFRÃO
ietileno, íntegro, atóxico

slstente,
camente e limpo

validarle de 90 dia.s a con
data de entre

celga limpa de boa qualidade
defeitos, com folhas

MAÇO ACELGA em traços de deterioração
e firmes. Acondici

m saco plástico atóxico
te e reslstentes

5

3

.i

l0

face lisa de boa qualidade
limpa, sem defeitos, com fol
erdes. sem traÇos

oração, intactas e firmes
ndicionada em saco pliísti

tóxico, rente e resistente

roduto de boa qualidade,

Faúdos, sem sinais
podrecimento ou dano

s por pragas, com bulbo
rmes, de coloração uniforme

a lisa e sem excesso
idades

anana prata de boa qualidade
ponto de maturação adeq

o consurno, livre
uj idades e Intelras

cionada em saco lásti

Pregão Eletrônico 2021/2

l5 Rs24,81 R$372,1 5

100

5 KG

6 KG IDZ Rs3,42 R$342,00

Secrêtaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo

Quinte Avenide, Od, 71 no 212 Setor Lêstê Vile Novâ CEP: 74.643-030
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n
I

,l
I I

I

I

I



S6(Í.tãÍiá ds
E3tâdodâ
Edu<.ção

l{'IJ / DL

KG

KG

KG

ll MAÇO

BANANA
TERRA

BATATA
INGLESA

CEBOLA

-L- 
^ ^^nÁi-

ualidade,
da terra de

no ponto
adequado paraturação

umo, iivre <ie suji<iacies
nteiras. Acondicionada em
lástico atóxico, transparente

lstente

alata inglesa, inteira,
lll§lut teuElltg, llvlc

itas e larvas, sem umi
ormal, isenta de odor e s

slranho, isenta de substâncr

osas, sujidades ou co

Zú r(b),14 R.S i ú2,8t)

20 R$3,07 R$61,40

30 R$3,07 R$92,10

30 R$2,7r Rs81 ,30

20 Rs3,22 RS64.40

plástico
rente e resistente

atóxico

ebola branca média, in
ÍÍnes, sem lesões de ori

e p rner'ânina icenln

9

CENOI]RA

plástico
rente e resistente

atóxico

enoura de boa qualidade,
a, fresca, compacta e firme

lesões de ongem fisicas
mecânicas oriundos do manuseio
e tÍansporte, isenta de rachaduras
e cortes, tamanho e coloração
uniforme. Livre de sujidades. De
colheita recente. Acondicionada

saco plástico atóxico
nte e resrstente

Couve manteiga limpos e de b
ualidade, sem defeitos,
lhas verdes, sem tÍaços
coloração, rntactas, tlÍrnes

danos fisicos e mecânico
riundos do manuseio

porte. Acondicionada
de lietileno atóxico

Pregão Eletrônico 2021l2

COUVB
MANTEIGA

e resrstentetóxico trans

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
GeÍênciâ de Licitaçáo

Quinta Avenida, Qd,7'l no 212 Setor Leste Vila Nova CEP 74 643-030
Goiânia - GO
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Eitâdodà
Edu<açào

a de boa qualidade,
nto de maturação adeq

o consumo, sem da
itu LAKAN.IA tcos e mecanlcos oflunoos

uselo transporte
condicionada em saco plásti

co, trans te e reslstente.

ã de boa qualidade, pesa
tll lltcula tzuB çaua, tlltEltas, I

de maturação adeq
o consumo. Isentas

ujidades, parasitas e larvas, se

IJ KG MAÇÃ idade externa anormal, co

riundos
fisicos e mecânicos

do manuseio e

porte. Acondicionada em

)U

20

50

Klz, ro I(ü I Uó,UU

R$4,33 R$86.60

Rs5, t s Rs103,00

R$ I ,89 Rs94,50

plástico
te e resistente

dioca branca ou amarel
e com casca rnterra,

brosa, isenta de umidade,
edianas, fi rme, compacta,
cor característicos da esneci

lheita recente. Acondicionad
saco plástico atóxico
rente e resrstente

ancla fresca. de

lidade, apresentan

loração rósea, avermelhada o
com semente

branquiçadas ou pretas e

s fisicos e mecâni

Pregão Eletrônico 2021/2

atóxico,

14

l5

KG

VC-

MANDIOCA

MELANCIA

lisenta de enfermidades. parasita{

le larvas, material terroso d
lsujidades e sem danos fisicos {lmecânicos oriundos dd
fnunu.e,o' . transporte. Dd

slstente e trans

Secretaria de Estado da Eduoação - SEDUC
Gêrência de Licitação

Quinta Avenide Qd.71 oa 212 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643-030
Goiânia - GO
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I

20

cor e

arredondada
madura, com casca

lem tons de verde ou rajada

imanchas
amareladas. com
aoun(Ente, rlrne,

1

I

I



LINIDADE
,tsANDEJA

c/s
ESPIGA

KC

Ertàdo dá
Édurã(âo

MIt-HO VERDE
(IN NATURA)

POLPA DE
FRUTA

do manuseio e
. Acondicionado eni
plástico, atóxicol

spiga cie miiho com gràos bem
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VALOR TOTAL MÉDIO DO LOTE 04

R$ 21.753J9

4.5 Os lotes com valores inferiores a RS 80.000 (oitenta mil) serão exclusivos de
ME/EPP;

4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas concernentes ao obieto desta
aquisição, tais como: tÍansporte, mão de obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras despesas de
qualquer natureza que se façam indispenúveis à perfeita execu@o do objeto.

4.7 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entrega, deverá seguir
as recomendações conforme a Resolução RDC n' 216 de 2004, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA.

4.8 Ouando do fomecimento as quantidades poderão ser alteradas Dara mais ou para

lneJrolbem como as datas podem ser modificadas de modo que atendam às

necessrdades da Ljnldade bscolar, de acordo com a demanda mensal, tcndo em vlsta o
cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid- I9)

-). lrA I\rtAlll1i lr-L r-ô.(r1llllDr\ ll,

5.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária em contâ jurídica contendo as respectivas Notas Fiscais,
devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo

Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), para soluÇão de seus debitos;

5.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo,

a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitl,rio e total, bem como as

Certidões de Reeularidade Fiscal Fede ral. Trabalhista. Estadual e Municipal

d

R$3.545,45

devidamente atualizadas,
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5.3 Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a pa.rtir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

< I í\ rr^-^^tL- L--^^l-- llra\t{ú! Ítal ara\\rsD r ÍIa\\ -^.-^-I -l ^^-f_j^l^ -^l:^_a^ ^Jr,ur(rr trr\,lii, irv r--\iriÕ!rJii\rJ, paéiiaô, ai üü-ir-ii.iiaúa, moOiai'iic a
compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal no
8.666193.

6 DÂ NTTTÀ í- Ãíl ílRí-ÂMFNTÀPTÀ

6.I As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos Íecursos constantes no
orçamento de 2021, qual seja:

FNDE

Dotação Orçamentária
2021.2401. 12.361 1 008.20 19.03
109.90.39.40

2021 24ot 12362 10082019 03
109 90 39 40

Níveis de Ensino - FNDE
20 l9-Fomecimento de Alimentação Escolar (36 I -
Ensino Fundamental )

2019- Fomecimento de Alimentacão Escolar í3ó2 -
Ensino Médio)

PROTEGE

Dotâção Orçamentária
)o)1 )4O1 t) 36t 1008 ?0lg 01

156 90 39.40

2021.2401 .12.362. I 008. 20 I 9.03
156.90.39 40

Níveis de Ensino - PROTEGE
101 9-Fornecimento de A limentacâo trçcnlar t i6l -
Ensino Fundamental)

2019- Fornecimento de Alimentaçào Esôolar 13ó2
Ensino Medio)

Obs.: A Unidade Escolar deverá exclür a dotação orçamentiiria Íeferente a clientela
que a Unidade não atende.

7. DOS REQUISITOS MINIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E
NORMATTZÀÇÃO

7.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novo§ e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades

cabíveisl

7.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Termo de Referência, devem
ser produzidos conforme as Normas Tecnicas Brasileiras. Além das especificações
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constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n" 8.078. de l1/09/1990
(Código de Defesa do Consumidor);

7.3 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar
amassados, arraúões e deformidades;

7.4 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de
fabricação;

7.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deveÍão teÍ prazo de validade de
no mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento.

8. DA FORMA, PRAZO f, LOCAL DE ENTREGA

8.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por SEMANA,
conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar;

8.2 A entrega deverá ser realizada na sede do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO
!lí ,l !-II nú. Lf tl Itaríl\T a/ 

^ 
7 lÍ,Ir ]l t! \Ío1< §lE!.f!rr\D rrlrttrU'rrSff i Orrtr ^2, nt-).r rr 1! JJt

8.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial das 08 às 18 horas,
de segunda a sexta feira, exceto feriados, nos locais indicado e acordado com a

Unidade Escolar, conforme cronograma de entrega definido pela contratante e será

acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será responsável
peio atesto do ato;

8.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocolrerão por conta
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente. O transporte dos alimentos deveú acontecer conforme as normas da
Legislação da Vigilância Sanitária, de preferência em veiculos fechados ou abertos
com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene, para garantir a integridade
e a qualidade dos mesmos;

8.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes do fomecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita
entrega dos produfos Responsahiliza-se tamhém pela idoneiríade e Jrelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou súordinados, e ainda, por
quaisquer prejuizos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

8.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do

contrato,

8.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

8.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a

quantidade dos produtos entregues,

8.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para
-^^^L.- ^^-a^..:- ^ ^-^:.-- ^ --^I...-.w Pr wsuru.

8. 10 Os materiais deverão ser entÍegues acompanhados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e quantidade entregue;

Ytegao EteÍonrco zvzLl2
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8.11 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as
Normas Tecnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de
forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de
qualidade e cor;

8.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entÍega;

8.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos,

8.14 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentÍo das especificaçÕes.
\/^;4:-^-.I^ ^^ .l^{^:aôl^\ ---"r/.\ L^-/-^\ ^ ^^-.*.^-1- ^^-á -^4jc-^.I^ *- ^^-: lô ô,,serlrtw\r,l o w\,luar4\r(r ôú4 riulrrrü.iüo y(1ilr .Júrio-iii üú
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de
02 (dois) dias corridos;

8.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições,
alterações inegulares e reiterados vicios ao longo do prazo de validade e/ou apresente
quaisquer caractenslicas oiscrepantes as <iescritas neste Termo oe kereréncia,
Normas Técnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de
Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho
Escolar, ficará a fomecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua
aceitação.

8.16 O fomecedor deverá enÍegar as frutas e legumes em caixas plásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira

8. 17 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e enkega dos produtos.

9. DAS AMOSTRAS_ PRAZO, LOCALE CONDIÇOES DE ENTRf,GA

9.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos tennos do art. 43, inciso XI, do Decreto estadual n'9.66612020,

9.2 L. lacultatrvo a admlnrstraçâo a solrcrtâçâo de amostr-À que devera ser apresentada

a partir da solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora (Unidade
Escolar), as mesmas deverão ser solicitadas a depender da marca, caso seja uma
marca pouco coúecida, havendo a necessidade de avaliação e cerificação da
qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a convocação;

9 3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que compÍove(m) conter(em) as características

especificadas. C(s) documento(s) pode(m) ser pÍospectos, catiílogos ou desenhos

do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu

fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.

9 4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas

peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se

encontrar(em) ao final da avaliação tecnica.
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9.5 Para análise das amostÍas os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de
Referência e os atribúos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo
verificando aprência, cor, sabor, textura e cheiro

9.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a
nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

9.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em ate 24 (vinte
e quatro) horas após a entrega das mesmas;

O Q]\r:^ L^..*I^ ^--^-^-a-..:^ .l-- ^-^^a-^ -4^L^l^^;J^ 
L^* ^^*^ -;^v 4Prwrvrruyou rru pr.&u úwrrr wvriiv !4ú

sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do
certame, sendo então solicitada e examinada a amostm das empresas proponentes
subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo pÍazo
constante.

IO.DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

10.1 Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo
^^e â. êôeifi-â^Ãê. -â-,.1i^Ãêê uê,,;a+ô..

10.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período
de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tribúos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adqüridos;

10.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste
Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que

se refere ao atendimento do objeto;

10.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, cornerciais, socÍais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza,

lU.) A qualrdacle dos^ proclulos devera ser ngorosamente aquele descnto neste

TERMO DE REFERENCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de
empenho, não sendo aceito em neúuma hipótese, outÍo diverso daqueles.

í I fr I s í\rtnrrr e r'fiuq n I Ír^\r.rr, lt'r- I LÍTD
^vvL»

11.1 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

ll.2 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encamiúada à
empresa CONTRATADA- obietivando a imediata correcão das irregularidades
apontadas.

11.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos.

rt tsE,dt Etcut lltlu zuztle
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12. DAS PENÀLIDADES:

12.1 O Fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contÍato, deixar de entÍegar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certrame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta, não honrar o conteüdo da proposta ofertada, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comporla-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito previo da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração e será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promoviria a reabiiiuçao perante a propria autonciade que apiicou a penaiiciacie. sem
prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e
dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;

12.1.1. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à
CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

12.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contÍatad4 além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites máximos:

12.1.2.1 l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do

adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a nota de empeúo, dentro de 10 (dez)

dias contados da data de sua convocação;

iz.i.z.z o.sú,o itrês ciécimos por cento) ao dia, até o lrigésimo dia <ie atraso, so'ore o

valor da parte do serviço não realizado;

12.1.2.3 0,7% (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

11 I 1 
^ 

.!!.eâ.;^ áa aarrialamã^ -- li.il-ã^ o a iarclia-r+a ,lê ^^-+-tât ô^h aJqJrvú$ú vv rer.,vrlJsYuv
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I 6 (seis) meses, nos casos de:

L aplicação de duas penas de advertência, no pÍirzo de 12 (doze) meses,

sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no pÍazo
Á -.^*:^^ Ã^ -^l^ ^ 

I*i-i-a*^:-.
Pvr4 .1urú1Iüu4Yír\,,

2. alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;

2. - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de

obra, de serviço, de suas parcelas ou do fomecimento de bens;

3. 24 (vinie c qualru) russç§, lus uasus úc,

1. entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada,

deteriorada ou danifi cada;
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2. paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa
fundamentação e préüa comunicação à Administração;

3. praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
administraçào estadual;

4. sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal
no recolhimento de qualquer tributo.

12.1.4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

12.1.5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobradajudicialmente;

12.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita
ainda às penalidades previstas na Lei n." 8.66611993 e demais legislações aplicáveis.

13. DA FTSCALTZAÇAO DO CONTRATO

l3.l A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade
instituídos por Portaria de Gestão;

t ? 1 À -.,L1:- ^R- .l^ *-+--i^ ^*Á {^i+^ --t- *^^iJ*4^ .r^ ^^---lL- -^-Pvru PrvJrueIN
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação.

ou mals
Escolar,

l.t. lr1l Y ltrDl\rLl,5' lrt \-t l\ r lall I t

15.1O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência
de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

15. DO REAJUSTE DE PREÇOS

15. i Os preços serão fixos e irreajustáveis face ao que dispõe legislação vigente

16. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERVTÇOS

16 1 Tanto os acrescimos quanto as supressões possuem o limite de 25%,

unilateralmente, do valor inicial atualizado.

17. DA SUBCONTRATAÇAO

17.1 Em consonânçia com o Art. 78, caput, da Lei n". 8.666193, não será admitida a

subcontratação do objeto da licitação.

^---r1...1&a-r-- 
1 a. r.rr c5|ou L.trtvrüLv zrJ.rl z
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ANEXOTT- MODELO DE DECLARAÇÂO

Ref.: Processo n"202i.0000.000.0000

inscrito(a) no CNPJ,MF sob o no ....
seu representante legal Sr(a)

e do CPF,MF n'

por intermedio de
.., portado(a) da Carteira de
..........DECLARA:Identidade n'

lo) Sob as penas cabiveis, que não utiliza, no estabelecimento, trabalho notumo,
perigoso ou insalubre por menoÍes de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a partir de 14
(catorze) anos, nos termos do art. 12, XIII, do Decreto Estadual n'9.66612020.

2") Sob as penas cabíveis, que possui todos os requisitos exigidos no Edital
de Pregão Eletrônico n" 0fi)/2021, objeto do Processo n" 2021.0000.000.0000, para
a habilitação, quanto à condições de qualificação jurídica, tecnica, econômico-
financeira e regularidade fiscal e trabalhista.

20\ q^h ec +--" -^[.ír,-i. ^rE aã^.ô À..^^-+'â ôã -ânhuôd áac ci+uq^ãpc ana.,i"+a"

no item 5.2 do Edital de Pregão Eletrônico n' 0ffi/2021.

4') Sob as penas cabíveis, que não possui em seus quadros de empregados e em seu

corpo societáLrio/acionário cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta ou
colateral, ate o terc€iro grau, ou por afinidade, ate o segundo grau, com dirigentes ou
servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem
diretamente fia rcalização do certame e/ou na formalização contratual.

5o) Estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação
constante do Edital de Pregão Eletrônico n" ü[/2021, ensejará aplicação de
penalidade à Declarante.

Pregão Eletrônico 2021/2
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(data)

(Digitar o norne do Representante Legal e assinar)

ANEXO TII_ MODELO Df, DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA
LEI COMPLEMENTAR N" 12312006

PREGÃO ELI,TRÔNICO N' OOOi2O21

Processo n' 2021 0000.000.0000

A (nome/razão social) inscrita no CNPJ no por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) portador(a) da
Carteira de ldentidade n'
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos aús. 42 a 49 da [.ei Complementar Federal n'
i2r.2uúo. nao possuincio neúum cios impeciimentos prevrstos no g -i" <io anrgo j' cia

referida Lei.

Local e data

Representante legal

Nota:

A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os beneÍícios da f,ei
Complementar n' 12312OO6, caractertzará crime de que trata o art.299 do Código
ieirai, stsúr piquizo úu çNluaur allr§Irau eiri úuai'a§ irgúra§ p€lra§ § ua§ P§üarluauc§
previstas neste f,dital.
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ANEXO rV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGAO ELETRONICO N" OOO/2021

Processo n" 202 1.0000.000.0000

odos os câmpos são de preenchimcnto ob tório
azân Social'

elefone:

Banco
-a-^i^. /-.--^/-o\
évrrvro. \rn rlrerrr .l

Dados do Signatário assinatura do contrato j
Nacionalidade dentidade: l

l

Ite
m

bspeclll
c.ações Unid
do
Produto/ 

ade

Marca

o@-
cMS (R$)

Preço Preço
Total COM I Unitário sEM I
cMS (R$) CMS (RS)

otal SEM I
(RS)

lt 1t
alor Total da Proposta @!([ ICMS (por extenso):

alor Total da

Convênio ICMS? Sim ( )Não-( )
)

I

____ l
!
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- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar n' '12312006, 
serão

assegurados os seguintes beneficios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

I - Prazo para regularização de restri$o na comprovação da regularidade fiscal e/ou
trabalhista na lorma do item 1 1.16 deste Edital, nos termos do § l" do art. 43 da Lei
Complementar no 12312006 cic do §1o do art. 43 da Lei ComplemenÍar n'14712014-

6.2. Para usufruir dos beneficios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou
ellpresa dg rrnrrenn porre rleverá derlarar-qe.rr4a tal 11o inicio ao efeÍrra1 Sqrr

credenciamento. Caso veúa a lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.

6.3. O próprio sistema disponibilizani à licitante a opção de declarar-se como
microempresa ou empresa de pequeno porte. A não manifestação de enquadÍamento,
quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de
---l-*-- --J--i^-!^ ^--- ---Ji-:- -^ l-.!-.l- J- -----a--.:- -r-^ L^--4-l-^lççtaullal, P1r5tÇrrurrrr9rrL9, 9§Jê 9vlr\trvav, rru rrlLurtt uç u§urrurr uu§ uçrrçrrvru§
estabelecidos na Lei Complementar n" 12312006.

6.4. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação compÍobatória
: quando solicitada implicaní na abertura de processo administrativo e a consequente

aplicaçào das sanções cabiveis.

- Declaro que a validade da proposta e de I20 (Cento e Vinte) dias corridos, a contar
da data de abertura da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do
artigo 6'do Anexo IX do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás
/DÍrTE\ -^.,i-^- l^ -^l^ ^.ij- 10 J^ n-,â+^ E^+^r,,^l -o ? <ÁOl1ír1,) ^,,^ +--]^ A^
\r\v I !,/,

isenção do ICMS nas operações e prestação intemas, relativas à aquisição de bem,
mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido
o credito (Convênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos,
encargos sociais e trabaiiristas, custos e ciireitos in<iiretos, embaiagens, seguro, irete e
até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o
fornecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de acordo com
todas as normas pertinentes à materia.

n=-t------ -r--- --'..l^--l* ^-1- l^ a-.1..- --l-ri-.-- -r ll-11--ã-- 1-,rçvl.llélllvs qu9 a9rlrv§ yrçuu Uururçr/rlI9rrt\, \rç Lt,uv§ t,§.!§Pççr\,s lgl.ltlvt s a rtultavou

em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da
licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR
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ANEXO V - MINI]TA CONTRATTIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOO/2021

Contrato n'_ que celebram o
CONSELHO ESCOLAR _, e â
empresa para os

fins que especifica, sob as condições a
seguir descritas:

DAS PARTES:

Prêpãn FlFtrônicn 2n21 /2
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a\ IlÍ) r]Ô IÍ\FTITT: na\ ara\rlcl]l IL\ l--(l/1^r Â Ít i..-^-:a- -- rllrnI\-,, r l\l-l)rr.,r-l\ I rJ u\J lrlrv\JrrÃr\, rrrJ\,r rlu rrv \,1r1 J

n" 00.000.000/0000-00, com sede na _. Do _,
Qd. _ Setor MUNICIPTO/CIDADE - GO, neste ato representado
pelo Presidente do Conselho Escolar do Colegio/Escola Estadual

, oonlorme Portaria de Posse,,?.,lomeação do Cargo n" 12021, FULANO DE
T-4r XXX-X racionalidade XXX, eslad+ civi! Y-X, profrssãs YJ, inscrit.,' nc
CPF/MF sob o no XXX.)O(X.)O(X-XX, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTf, .

estabelecida na
pessoa jurídica de direito privado,

, inscrita no CNPJ
tendo como representanle (s) legal (is) os Srs.

, inscrito (s) no CPF sob o no

sob n'
(as)

1. CLÁT]SULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGÀL

l. 1 - O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico n' __J2021, aberto em
,2021, na forma da Lei Estadual n' 17.928 de 27 de dezembro de 2012, do

Lrggrero rcucral n' lv,vz+/zutt, o() uecreto ESIaOual n v.ooo/zuzu, aa Lcl rcucrar
n" 8.666193 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n' 10.520 de 17 de julho de
2002, Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal no

11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020 e

demais normas peÍtinentes à materia, homologado pelo Presidente do Conselho
/1^11 ^ D?^-^^+^ ,^

Preços, tudo constante do processo administrativo
n" 2021 .0000.000.0000, o qual faz parte do presente contÍato, independentemente de
transcrição, regendo-o no que for omisso.

2. CLÁUST]LA SEGUNDA _ DO OBJETO

2.1 - Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atendeÍ ârs necessidades do Conselho
Escolar XXXX, no município de XXXXX, conforme Edital e Anexos, de acordo com
as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de RefeÉncia.

Pregão Eletrônico 2021/2
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Item Especificação tinidade Quantidade
Valor
RS

Valor
Unitário To1"l

RS

VALORTOTAI,:

2.2- Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais
ou para menos, bem como as datas podem ser modificadas de modo que
âtendâm às necessidades da flnidade Escolar, de acordo com a demânda mensal,
tendo em vista o cenário de pandemia provocâdâ pelo Corona vírus (Covid-I9).

2.3- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua
proposta os acréscimos ou reduções dos quantitativos dos produtos ate o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do montante constante neste Contrato, nos termos do
artigo 65, parágÍafo l', da Lei Federal n'8.66693.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE
DOS PRODUTOS E NORIúATIZAÇÂO

3. l. Os produtos devem ser compativeis com as referências descritas. Deverão ainda
a ariainoir nãn aatrár. o^oira orn hiÍvilacê olr',r-< r'vü'rnc rporvor,^itoãac

e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades

cabíveis;

3.2 Os produtos supÍamencionâdos, objeto do presente ContÍato, devem ser
produzidos conforme as Normas Tecnicas

Brasileiras. Além das especificações constantes deste termo deverá ainda atender à
Lei Federal n' 8.078, de I l/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor);

3.3 Os produtos acondicionados em latas, pap€lão ou plástico, não podeÉo âpÍesentar

amassados, arranhões e deformidades;

3.4 iiu atu tia crrücga rrclliuli tius pruduius puticr á csiar uurtt trtais de Ú0 dias dc
fabricação;

3.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter pÍazo de validade de

no mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento.

4. CLAUST]LA QIIARTA. DA FORMA, PRAZO E LOCAL Df, ENTREGA
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4.1..As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por
(DIARIÀ, SEMANAL OU QUINZENAL), conforme Cronograma de Entregas
disponibilizado pela Unidade Escolar;

4.2 A entega deverá ser realizada na sede do (NOME DA ESCOLA E SEU
ENDEREÇO)

4.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial das 08 às 18 horas,
de segunda a sexta feira, exceto feriados, nos locais indicado e acordado com a
Unidade Escolar, conforme cronograma de entrega definido pela contratante e será
acompaúada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será responsável
pelo atesto do ato;

4.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocoÍrerão poÍ conta
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriorrnente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da
Legislação da Vigilância Sanitriria, de preferência em veículos fechados ou abertos
com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene, para garantir a integridade
e a qualidade dos mesmos;

4.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do fomecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita
entÍega dos F(odutos. p 

""rnnsahiliza-se, tamMm, pela idoneidade e lqll
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuizos que sejam causados à ContÍatante ou a terceiros;

4.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contÍato;

4.7 A Contratada somente recebeÍá pelos produtos entregues;

4.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a
quantidade dos produtos entregues;

4.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para
-^^^L^- ^^-f^;- ^ --^l+-- ^ .*-.1-a-.w ovvr!(rr w l,rv\rurv,

4.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e quantidade entregue;

4.11 Os Drodutos deverão ser acondicionados em embalagens que ateldam as

Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de

forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de

qualidade e cor;

4.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entÍega,

4.13 O recebimento do ob1eto não exclur a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

4.14 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentÍo das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contÍatada será notificada para saná-lo ou
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substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de
02 (dois) dias corridos;

4.15 O produto que vier a ser recusado por apresentaÍ defeitos, imperfeições,
alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente
quaisquer caracteísticas discrepantes as descritas neste Termo de Referência,
Normas Técnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de
Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho
Escolar, ficará a fomecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua
aceitação.

4.16 O lornecedor deverá entÍegar as frutas e legumes em caixas plásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira

4. l7 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1.O referido contrato administrativo será celebrado após o termino dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência

.-..--- 1-1^.i-*r- J- 
--^- 

.r- ---:--/----uç , \§tiç, rx§§E§, Illutaulttt -J9 ê uutrktB9trr rrt, Pta1-u lru ltlutllçtltt \&! êSJtltattulê.

6 - CLÁUSULA SDXTA - DO VALOR

6.1. O valor total deste Contrato é

, conforme
n0rnorogaçao OU rr c8ao u(Jnstalllc
6.2 - A despesa correrá conforme quadro abaixo e conforme Nota de Empenho n'

de ___J ___ l_, referente ao peíodo de

56.Íêtârir d.

Edu(.ção

no total de RS

de RS

Termo de

20 l9-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 -
Ensino Fundamental)

7. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá, no exercício de 2021, à conta
ua sYEurlrLç uutav4u ut\4llrçlraat ld.

FNDE:

Dotação Orçamentária Níveis «le Ensino - FNDE

2021.2401.12.361. 1008.20 I
9.03.109.90 39 40

Pregão Eletrônico 2021/2

Sêcretaria de Estado da Educação - SEDUC
Geíência de LicitaÉo

Quinta Avenida, Qd, 71 n'212 Setor Leste Vila Nova CÊP: 74.643-030
Goiânia - GO



Êrtado dà
Edu.asào

2021 2401 .12.362 1008.20 2019- Fornecimento de Alimentação Escolar (362 -
19.03 109 90 39.40 Ensino Medio)

2021 2401.12.361. 1008.20
19.03. 109 40.39 40

2021 240 t. I 2.366. 1008.20
19.03.1 56 90 39.40

ztJtt.24U t.t LJb /. luuE.2u
19 03 109 90.39.40

2Ol9-Fornecimento de Alimentação Escolar (361 -
E. Fund. Municipalização)

2019 - Fomecimento de Alimentação Escolar (366

- Educação de Jovens Adultos)

2Ul9 - lorneclmento cie Ailmentação i.scoiar 1Jó/
Educação Especial)

PROI'EGE:

Dotação Orçamentária Níveis de Ensino - PROTEGE

2021 2401.12.361. 1008.20
19.03 156.90.39.40

202t .2401. t2.361. 1008.20
19.03. I 56.40.39.40

2o2t .2401.12 362. 1008.20
1^ /\. r a< ôr\ .ô ia\
t r.v), t Jv.7v,) 2 ,"tv

2021 .2401 .12.366. 1008.201
9.03 109.90.39.40

?o)'t ) á,nl 1) 167 1n08 )n
19.03. 156.90.39.40

2019-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 -
Ensino Fundamental)

2019-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 -
E. Fund. Municipalização)

2019- Fornecimento de Alimentação Escolar (3ó2 -
r-.-i-- r alli-\r-rl§urv rYrgurv,

2019 - Fomecimento de Alimentação Escolar (366

- Educação de Jovens Adultos)

201q F4144q!mqnfrl de Alimqnt2ç!4 EsCol:r (3ó7

Educação Especial)

7.2. Para o exeÍcício subsequente serão alocados recursos em dotação orçamentiíria
pÍópria paÍa o custeio dessa despesa.

8. CLAUSULA SETIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado no przzo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por
meio de Transferência Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas
Fisoais, deviciamcrrre atestatias, urlla vcz oonciuído o proccsso icgaimenre aciolatio
pelo Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), para solução de seus
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debitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto
Estadual n' 9.561 /2019.

8.2. Na oconência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por eÍro ou
incorreções, o prazo para pagamento estipulado no item 8.1 passará a ser contado a
partir da data da sua reapresentação.

8.3. O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do
processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e
total, bem como as Certidões de Resularid ade Fiscal Federal, Trabalhista.
Estadual e Municipal devidamente atualizadas.

8.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a paÍir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

8.5. O Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), pagará, à contÍatada, mediante
a compatibiirciacie com as obrigaçoes assumidas e too:ls as conciiçoes cie irabiiitaçao e

qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n'
8 666193.

8.6. Somente será efetuado o pagamento da parcela contÍatual executada mediante
emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada poÍ quem de direito, neste
caso o Presidente do Conselho.

8.7. Neúum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em
relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência
contÍatual.

o A r:-.^ L^i^ --^.;-â^ --- l^i- 4:^^^:^ ..:-^-1- ^ a'--^-ll.- E^-^l^- -{^a..--,4 ^!,r4J4 Privlrr(1w t révrrrvõ,

devidas retenções nos pagamentos.

8.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação

financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento ale a dat^
correspon<iente ao efetivo pagamento cia parceia. Os encargos moratórios peio atraso

no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM : N x Vp x (l / 3ó5) onde:

EM : Encargos moratôrios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N : Números de dias em atraso, contados da data limtte lixada para pagamento e a

data do efetivo pagamento,

Vp : Valor da parcela em atraso;

I : IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do

8.10. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNPJ do CONSELHO
ESCOLAR é 00.000.000/0000-00.
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9. CLÁUSULA OITAVA -DAS OBRTGAÇOES

9.1 - Caberá à CONTRATADA

9.2. Todos os encargos decorrentes da execução do aj uste são de exclusiva
recn acahilirlaulo d, í-l. lN-fR ÀTÀnÀ ^rÉ âpvará fnrnerer ner1É, 

-v 
. Yi- rrtnc de anntdn

com as especificações, condições e prazos previstos;

9.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período
de fomecimento dos produtos, bem como Íecolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos,

Ô 2 
^ 

1r^\r.I'D 
^1_^Í\^ 

+^*Ll* Á-,^-: -..*--.;- t-l-. ^. ^^-l:-ã^- ^^^^+^-t^^ A^^a^a\,\lôs 4ó vrlrsrvuer wvrrrr4ilwr riv§!v
Conhato e responder todas as consultas que a contratante Íealizar no que se refere ao
atendimento do objeto;

9.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguÍo, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhrstas ou de qualquer outra natweza;

9.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste Contrato
e no Termo de Relerência e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empeúo,
não sendo aceito em neúuma hipótese, outro diverso daqueles.

9.2 - Caberá âo CONTRA IANTE:

9.2. 1. Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

9.2.2. Exiglr a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
rr^\rTD^T^n^ ^L:^a:.,--Á- ^ :-^.li-+^ ^-<^-â- "l^^ i*^-,1^-i-l^-l^-

apontadas.

9.2.3.Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e epocâ estabelecidos.

.^ ^- i-'ô-'. rrrz.^i^..^lU. I-I-AUJUL./I l\1rr\A - l"rA Il§\-ALtrrAçAt rrt t-t rlIl(AIt

10.1. A fiscalização do Contrâto será composta por uma comissão de três

servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade
instituídos por Portaria de Gestão;

10 r A O,,Ot,"*un da p4ÍâÍ14 será feila nelo presitlente rlo 4nn5elh4 445

moldes da atual poÍaria da Comissão Especial de Licitação.

ou mals
Escolar,

qles1ltô<

11. CLÁUSI]LA DÉCTMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. O Fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não

celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar

dooumenração iaisa exigida para o cenamc, cnsejar o retartiarnento tia exeoução cio

seu objeto, não mantiver a pÍoposta, não honrar o conteúdo da proposta ofertada,
falhar ou fraudar na execução do contÍato, comporta-se de modo inidôneo, declarar
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informações falsas ou cometeÍ fraude fiscal, garantido o direito previo da ampla
defesa, hcaní impedido de licitar e contrataÍ com a Administração e será
descredenciado junto ao CADFOR/SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida
^ -^^L.il.ll.^:- --á--:- ---r^-.iÁ^,1^ -..^ ^-ti-^., ^ -^-til^I^ -^* --^:,..í-^ ,^^o rv(rur!rsy4u p,vrsrrlw 4 pru},rr4 oulr,r r\r4uw yuv 4l,rivwu <i P-ii4riú.l,ü§, rrrrr piüjüizü üa:i
multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;

1l-1.1 As sanções descritas no item ll.l tambem se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumicio sem justiricativa ou com justir'icativa recusada
pela administração pública.

11.1.2 As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à
CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

1l.l.3A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites máximos:

17 11 7 1Í\Q/ /á^- -^- ^^-+^\ ^ ^L-^ ^..^l^- l^ -^â .l- ^--^-L^ ^.. .I^ -^-!^4^ ^*\sva Pr,r wwrrlu/ JUUrU ,ru.4 uw elrp{,rxr

caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de l0 (dez)
dias contados da data de sua convocação;

11 .1.3.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
vaior cja pane cio serviço nao reaiizacio:

11.1.3.3 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigesimo;

11.1.4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a

^.I-i-;.r..-ã^ 
Á-.,-.ã^ aê. @ôá'râÁ,* 'çle .êõ';ã1d üâ-tu'

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no pÍaza de 12 (doze) meses, sem que o
fomecedor tenha adotado as medidas corretivas no prÍvo determinado pela

Administração:

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de

serviço, de suas parcelas ou do fomecimento de bens;

III - 24 ívinte e ouatro) meses- nos casos de:

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;
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b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração;

c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
administração estadual ;

d) sofrer condenação definiüva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.

11.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

11.1.64 multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

1 1. 1.7 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidâs, a licitante estarií
sujeita ainda à penalidades previstas na Lei Federal n." 8.66611993 e demais
legislações aplicáveis.

12. CLÁUSULA DÉCMA Sf,GUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O Contrato podeú seÍ rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendidâ sempre a conveniência
adminisúativa.

12.2.De acordo com o art. 78 da Lei Federal n'8.666193, são motivos de rescisão do
contrato:

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos:

!! Q qrrpprimê!1fo irleglrlar de clárrsrrlas í:o11tÍatrlais, especrficeçÂa5, pro,ietos e

prazos;

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administragão a comprovaÍ a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos

estipulados;

I\I a\ ^r*-- i-:..^+iJ:-l^ -^ i-l-i- l- f^*^^i*^-ê-.,,uuru1,e4uu

V A paralisação do fomecimento, sem justa causa e previa comunicação à

Administração.

M - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a

cessão ou hansferência- total. bem como a fusão- cjsão ou incor.noração- não

admitidas no edital e no contrato;

VII O desatendimento das determina@es regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lo
Á^ -.t 4,', I^ I ^i Ir^-l^--l -o a a<<to1.

lX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
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Parásrafo único: Os casos de rescisão contratual serão formalmen te motivados

nos autos do Drocesso. assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTRATO

13.1 . Os contratos administrativos aplicam-se, supletivamente, os principios da teoria
geral e as disposições de direito privado, art. 54 e incisos III e IX da Lei Federal n'
8.66619_1.

III 
^ 

..-^-^- ^ -- -*á:-ã^- J^ - -^*--+- -^ ^-:./;^^ .l-1- L^.^ ^ -^-;^li-:-I^l^ -l^ur - v PreYvr e 4r evlurYwr uv Poé411r!ú.w, w Pwrruuerteue qu

reajustamento de preços, os criterios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
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XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que prejudique a execução do contrato;

XII Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento.
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contÍato;

XIII A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no sl"
do art. 65 da Lei Federal n" 8,666193.

XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem intema ou gueÍra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
;aá--i.^^Â* lsla" .,,--.i,,.r ê.^at?tt[âlaê-]ê i6rê.,;"+ô" /1^"-^}.;ti-^^Ã-. -r^v^rlv r!^rrrv I rrúr üvriirúviu!*yvvJ v
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contÍatado, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

XV O atÍaso superior a 90 (novental dias dos pagamentos devidos pela

^ 
l--:-l^+-^ã^ )^-^*^-a-- l^ ^L--^ ^^*.i^^^ ^,, ç^-^^:-^-.^ ^-- -^-^^t^- )^-r^^ :!/ rlr,,r[rrr(rd\ov rerrrlruó uu rurrl-r-'rrrvriav, úü PüreüisJ üü5(!5,Jo

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem intema ou guerra, asseguÍado ao contratado o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, poÍ parte da Administração, de iirea, local ou objeto para
execuçao cie obra, serviço ou tbmecimento. nos prazos contratuais, 'oem como rias
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XVII - A ocorÍência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva a execução do contrato,

\a\/III r\oc^rmuircarn ã^ ãicNi^ m ia^i.^ \/ zI^ â.r 'r'7 Ão 7 ôi Eô.lêrâl ôo

8.666193, sem prejuízo das sanções penas cabíveis;
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IX - O recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n' 8.666/93.

14. CT.AUSUI { DECRLA TER,CFIR{ - D.À CONC!L!.{ÇÃO E MEDL.!Ç.qO
'14.1- As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalizaçáo, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou
procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no
âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
ustauuat [L\-Iv]_r\r, Íla lutllla ua Lgr 7.JU/, u§ zJ u§ sctcrrlútú uE l7y0 g uó Lgl
Complementar Estadual n' 7 44, de 24 de julho de 20 1 8.

I5. CLÁTjSULA DÉCaIA QUARTA - DA CLÁUSULA C0MPRONÍISSÓRIA

i5. i - ús contt-itos que possam surgir reiativamente ao ajuste ciecorrente ciesra

licitação, chamamento público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser
equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais
disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de
199ó e da Ler Complementar Estadual n' 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se
r--J.- :r i--1.--.^*.- ^ nirrrrr r r\F rra\\rz\rr rrr.i^ rrn^rrr.i^ ru95(rç Jê P.tr.l (, §9U JlrréArrrgrrl\' ê \-.-.1rvr.1r\.1 rrr- \-\Jr\\-I-1.1\ i'1\-,r, rvu-r-rrô\ rlv rr
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), ourorgando a esta
os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela
do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em
Anexo.

16. CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

16. 
'l - Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação

resumida do Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no
--^-^ l-.-^l ^^-f^,á^ ^ ^-+ A7 

--A--r^ 
.'.-;-^ ,l^ r ^: E^l^- l ^o a ÁÁÁtO1

17. CLÁUSULA DÉCRIA SEXTA - DA VINCULAÇÃO

l7.l- Este contÍato guarda conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico
n"O0ll202l, vinculando-se ao Processo n'2021.0fi[.6M.0ü)6 e a proposta da

Conrraratia.

18. CLÁUSULA DÉCftIA SÉTIMA - DO REGISTRO E FORO

l8.l - O presente contrato será objeto de oportuna apreciação junto ao Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de Goirís.

18.2- Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei
Federal n" 10.52012002, Lei Complementar no 12312006, Lei Estadual no

17.92812012, Decreto Estadual n' 9.66612020, e, Lei Federal no 8.666193e
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supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
Direito Privado.

18.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de Goirís, para
dirimir quaisquer dúüdas ou litígios acaso surgidos em decorrência do presente
instrumento.

E por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes e as
testemuúas, em três vias de igual teor e forma para que se alcance os jurídicos e
desejados efeitos.

CONSTLHO ESCOLARMARIA DO ROSARIO SANTANA BORGES. em
MUNICÍPIO/CIDADE, CATALÃO dO MêS dC de 2021

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:
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Nome:

Nome:

CPF,

ANEXO vI - CCMA DA CONCTLTAÇÃO, MEDrAÇÃO n a.nrrrnLCrnr
DA ADMINISTRAÇÃOESTADUAL

I ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste,
ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais
disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entÍe as partes (precedida da
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Íealização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma
definitiva por_ arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE
coNClLrAÇAO, MEDrAÇÃO E ARBTTRAGEM DA OOr'r151p,tçÃO
ESTADUAL (CCMA).

2) A CÀMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO pSfaOUnL (CCMA) será composta por procuradores do
Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente
inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em
número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na
tbrma cio an. i4 da Lei Compiementar tstaciuai n" i i+, <ie Z+ <ie juiho cie 2ú i8. sem
prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Intemo, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença seni preferencialmente a cidade de
Goiânia.

,\ rr;r;^áâ,1- À.kir..^-- 4ê.á ô I in^r,a D^.lr,..,,a.ai/ v !grv.rrÉ

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integÍantes
do ordenamento juídico ao merito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normâs de regência (incluso o
seu Regimento Interno) da CAMARA DE CONCILIAÇAO. MEDIAÇAO E
ARBITRAGEM DA ADMTNTSTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei n'9.307, de
23 de setembro de 1996, na Lei no 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei
Complementar Estadual no 144, de 24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual n" 13.800,
de l8 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as
partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico
oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas
em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais
-^-^^^á..i^^ :--1.,.:-r^ - ^-,^^..-â^ .l^ --a^-^^ ^..1-i.-.r À --,^-.-.^1 ------.:!,* I^4 wÀwuy(]\, \r.r §w,,r\,,,Yo PrwPv.,rrur.r uv
medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CAMARA DE
CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO
ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à

arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

CONTRATANTE:
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,á$tll-r lÉt*^s'

Presidente do Conselho Escolar

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO MATILDE MARGON VAZ

Unidade Escolar

CONTRATADA:

GOIANIA, 2l de junho de 2021
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